


APRESENTAÇÃO

A gestão administrativa (2020-2022) teve início num momento de adaptação ao 
isolamento social e ao teletrabalho, marcado pela pandemia da Covid-19. Foi uma 
imersão abrupta em uma nova realidade que exigiu de todos o enfrentamento 
às muitas mudanças e à falta de previsibilidade. A agilidade passou a fazer parte 

do vocabulário em todas as instâncias do Tribunal.

Nesse cenário, a Administração buscou alternativas e traçou diretrizes de curto e médio 
prazo para manter uma prestação jurisdicional de excelência ao cidadão do Distrito Federal, 
não obstante as dificuldades do novo contexto. 

Esse empenho pode ser observado neste Relatório que tem o objetivo de dar transparência 
às principais ações desenvolvidas ao longo do ano de 2020.



TEMAS

	 4.
	 20.
	 29.
	 38.
	 50.
	 55.

Acesso à Justiça

Tecnologia e Gestão da Informação

Gestão de Pessoas

Eficiência Operacional

Governança Judiciária

Desenvolvimento Sustentável



ACESSO	À	JUSTIÇA

PRODUTIVIDADE

Os números refletem o comprometimento e a determinação de magistrados, servidores e co-
laboradores da Casa, que com auxílio da tecnologia têm se empenhado diariamente para dar 
continuidade à prestação jurisdicional:

No tema Acesso à 
Justiça apresentam-se  
as ações relacionadas ao 
contínuo aprimoramento 
dos serviços prestados 
pelo Judiciário à 
sociedade. 
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DADOS DE 16/3 A 13/12



DESTINAÇÃO DE VERBA PARA O ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA 
COVID-19

O Tribunal, por meio da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF - VE-
PEMA, destinou ao todo R$ 1.647.450,35 para o enfrentamento à pandemia da Covid-19. 
Os recursos foram repassados a instituições não-governamentais conveniadas à vara ju-
dicial, que recebem sentenciados para o cumprimento de pena de prestação de serviços 
à comunidade.

A verba destina-se, exclusivamente, à compra de materiais e suprimentos de prevenção 
e combate ao coronavírus, como luvas, álcool em gel, sabonete líquido e máscaras. Pela 
Portaria n. 17 da VEPEMA, as entidades poderão usar o saldo remanescente na manuten-
ção e funcionamento das suas atividades.

CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SALAS DE VIDEOCONFERÊNCIA PARA 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS CRIMINAIS COM RÉUS PRESOS 

Foram antecipados os estudos para a implementação das audiências de réus presos por vi-
deoconferência, como ato emergencial de atendimento às consequências e aos impactos, a 
curto prazo, da paralisação dos atos processuais presenciais das Varas de natureza criminal. 

O CNJ disponibilizou, sem custos, a Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos 
Processuais Cisco Webex a todas as unidades judiciais do país. Foram instaladas e equipadas, 
inicialmente, 5 (cinco) estações de videoconferência no sistema prisional do Distrito Federal, 
no Centro de Detenção Provisória I (CDP-I).

Foram construídas outras salas de videoconferência na Penitenciária Feminina do Distrito 
Federal (PFDF), sendo 1 (uma) delas para múltiplos réus.

EDIÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS QUE REGULAMENTARAM OS 
PROCEDIMENTOS DE AGENDAMENTO DE REQUISIÇÃO DE PRESOS 
CUSTODIADOS NO SISTEMA PRISIONAL DO DISTRITO FEDERAL, PARA 
AUDIÊNCIAS POR VIDEOCONFERÊNCIA E PRESENCIAIS 

 Ŋ A Instrução n. 1/2020 instruiu os Juízos de natureza criminal do Primeiro Grau de Jurisdição 

sobre procedimentos de agendamento de requisição de presos custodiados no Sistema 

Prisional do Distrito Federal, especificamente no Centro de Detenção Provisória I (CDP-I), 

para as audiências por videoconferência, bem como sobre definição dos dias e dos horários 

para a sua realização, durante o período de regime diferenciado de trabalho.

 Ŋ A Instrução n. 2/2020 disciplinou um novo ciclo de audiências por videoconferência no âm-

bito dos presos custodiados, com vistas a atender, ainda que de forma emergencial, todos 

os 87 (oitenta e sete) Juízos de natureza criminal, em especial diante da continuidade da 

carência de infraestrutura e recursos materiais e humanos da Secretaria Penitenciária. 

 Ŋ A Instrução n. 5/2020 possibilitou a requisição presencial de presos custodiados no CDP-I 

(o que estava vedado até então) e a realização de até 5 Plenários de Júri por dia, sem limita-

ção da quantidade de presos, desde que todos estivessem custodiados na mesma unidade 

prisional.

 Ŋ A Instrução n. 7/2020 abriu a possibilidade de requisição de presos custodiados na Pe-

nitenciária do Distrito Federal II (PDF-II) para audiências por videoconferência nas salas 

instaladas no CDP-I. Também foram reservados 06 (seis) turnos de audiência para aten-

dimento das demandas encaminhadas por outros Tribunais do Poder Judiciário nacional, 

cuja realização dos atos processuais passaram a contar com a cooperação das Varas de 

Precatórias do DF.
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 Ŋ A Instrução n. 9/2020 viabilizou, a partir do dia 01/12/2020, requisições de presos custodia-
dos em unidades prisionais diferentes para uma mesma sessão plenária do júri, observadas 
as orientações técnicas expedidas pela Secretaria de Saúde do DF e decisões da MM. Juíza 
Titular da VEP. Foram elaboradas as escalas para os meses de dezembro de 2020 e janeiro 
de 2021. 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – ANPP 

A fim de não prejudicar os Acordos de Não Persecução Penal - ANPP, foi editada a Portaria 
Conjunta n. 74 de 30 de junho de 2020, regulamentando o procedimento para a realização de 
audiências para a celebração de Acordo de Não Persecução Penal por videoconferência no 
âmbito do primeiro grau de jurisdição do TJDFT durante o período de regime diferenciado de 
trabalho, os quais passaram a ser acompanhados pelo Juiz de conhecimento.

Por se tratar de normativo referente ao período de pandemia, deu-se prosseguimento aos 
estudos com vistas à elaboração de ato normativo definitivo pós-pandemia.

ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL DAS INICIAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

As Unidades de Atendimento ao Jurisdicionado passaram a receber por e-mail, em caráter 
excepcional e temporário, as petições iniciais e intermediárias endereçadas aos Juizados Es-
peciais Cíveis e Fazendários do TJDFT. Não há necessidade de comparecimento presencial 
para redução a termo, basta encaminhar a petição para os endereços eletrônicos das Unida-
des de Atendimento ao Jurisdicionado, que irão recebê-las, tratá-las e distribuí-las no Pje. A 
medida vale para usuários que não estejam representados por advogados. Com o intuito de 
resguardar a lisura do procedimento, somente são distribuídas as iniciais cujo remetente seja 
o titular da ação e as intermediárias que tenham como remetente o requerente ou o requerido, 
devidamente comprovado por documento pessoal anexado aos autos. Foram disponibiliza-
dos vários modelos de petições para auxiliar o jurisdicionado na confecção do seu pedido.

DISPENSA DE COLETA DE ASSINATURA DAS PARTES NO CUMPRIMENTO 
DE MANDADOS EM LOCAIS DE RISCO 

Além de disponibilizar equipamentos de proteção individual aos Oficiais de Justiça, objetivan-
do minimizar o risco de contágio pelo novo coronavírus quando do cumprimento de manda-
dos, a Corregedoria da Justiça, em caráter excepcional e apenas para os mandados a serem 
cumpridos no sistema penitenciário e nos hospitais, determinou a suspensão temporária da 
coleta das assinaturas para caracterização do ciente das partes, tornando o procedimento 
mais célere. 

REALIZAÇÃO DE DEPOIMENTOS ESPECIAIS EM LOCAIS ADAPTADOS COM 
MEDIDAS SANITÁRIAS 

Levando-se em consideração o que dispõe a Lei  n. 13.431/2017, acerca dos depoimentos especiais 
de crianças e adolescentes em situação de risco, vítimas ou testemunhas de violência, atuou-se de 
forma a dar continuidade a esses depoimentos de forma presencial. Manteve-se a garantia de que 
o depoimento especial fosse realizado, pela equipe do Posto de Depoimento Especial - PDEsp/
Nercria/Coorpsi, em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garan-
tissem a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência, bem como 
com todos os cuidados necessários para a prevenção da Covid-19.

Ainda, foram instaladas novas câmeras, com melhor resolução de som e imagem, de forma que o 
áudio fosse perfeitamente captado nas videoconferências, evitando a repetição de respostas pelas 
crianças ou adolescentes em depoimento, o que significaria sua revitimização.

Além disso, foi realizado o  Webinar “Diálogo Interdisciplinar Sobre Depoimento Especial”. A ação 
de capacitação, aberta à sociedade, tratou de aspectos psicossociais e jurídicos do testemunho 
infantil. O evento foi coordenado pelo PDESP, e voltado aos profissionais do Direito, Psicologia, Ser-
viço Social que atuam no sistema de garantia de direitos das crianças e adolescente.
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MUTIRÕES NAS VARAS DE MAIOR CONGESTIONAMENTO 

Objetivando prestar auxílio às unidades judiciais, em especial a redução das elevadas taxas 

de congestionamento, foram criados mutirões com equipes de várias unidades vinculadas à 

Corregedoria, os quais também contaram com o apoio de Juízes de Direito Substitutos e ser-

vidores de gabinete cedidos por Juízes de Varas de Família e de Varas Cíveis de Brasília/DF. 

As unidades judiciais eleitas para os mutirões possuíam mais de 5.000 (cinco mil) processos 

em tramitação, com quantitativo de processos arquivados inferior ao número de feitos distri-

buídos e redistribuídos. Foi dado andamento a mais de 2.000 (dois mil) processos que esta-

vam paralisados, além de terem sido promovidos os atos cartorários respectivos.

AUMENTO DE PRODUÇÃO DE SENTENÇAS E DECISÕES PELO NUPMETAS1  

O Núcleo Permanente de Gestão de Metas do 1O Grau – NUPMETAS1, além das varas que já 

auxiliava, a partir de maio/2020 também passou a auxiliar a Vara de Falências, Recuperações 

Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal e a Vara de Execução Fiscal.

Em parceria com a 1a Vice-Presidência, que atuou na designação de Juízes para auxiliar na pro-

lação de sentenças, foram sentenciados 7.534 processos, ao passo em que no mesmo período 

do ano de 2019 foram sentenciados 4.150 processos. 

REABERTURA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

Por meio da Portaria GC n. 67/2020, foram retomados os atendimentos presenciais nos Ofícios 

Extrajudiciais do Distrito Federal, até então suspensos, desde que atendidos os requisitos de prévio 

agendamento com indicação do número de pessoas que comparecerão para o ato, além do res-

peito às demais regras estabelecidas adotas no período de pandemia.

Contudo, os registros de nascimento e de óbito continuaram a ser realizados em sistema de plan-
tão nos postos avançados instalados nas unidades hospitalares do DF e no IML. As cerimônias 
de casamento civil passaram a ser realizadas desde que, previamente informados, os interessados 
aceitem que no ato da celebração estejam fisicamente presentes apenas os nubentes e as teste-
munhas, sem prejuízo da transmissão, em tempo real, por meio virtual, para outras pessoas. 

MUTIRÃO DOS PROCESSOS DA VEPERA 

Com o objetivo de desenvolver um trabalho de parceria com as unidades judiciais, atuando em 
conjunto para solucionar problemas de congestionamento, três equipes atuaram nas mais diversas 
atividades na Vara de Execução das Penas em Regime Aberto (VEPERA). Foram movimentados e 
produzidos mais de 2.000 (dois mil) atos processuais. 

Além disso, a equipe também atuou no processo de implantação do Sistema Eletrônico de Execu-
ção Unificado (SEEU). Foram cadastrados os dados dos processos físicos no sistema, para trami-
tação eletrônica implantando mais de 5.200 (cinco mil e duzentos) processos no SEEU em menos 
de 60 (sessenta) dias. 

NOVO MODELO DE GESTÃO NO NÚCLEO DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA E 
NÚCLEO DE PLANTÃO 

Em função da pandemia o Núcleo de Audiências de Custódia – NAC, que exerce atividade con-
siderada essencial, verificou a necessidade de alteração da forma de gestão, o que culminou 
com a implementação de 2 coordenadores para conduzir os trabalhos desempenhados. Novas 
rotinas de trabalho foram adotadas a fim de otimizar e aprimorar a resposta ao jurisdicionado. 

Além disso, houve a completa implantação do Processo Judicial Eletrônico – PJe no setor em 1O 
de setembro de 2020, com a digitalização dos autos recebidos de forma física; e, por meio de 
tratativas realizadas pela Corregedoria junto ao Departamento de Polícia Civil do DF - DPDF 
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para a integração dos sistemas institucionais, em 5 de novembro de 2020 foi iniciado projeto 

piloto, no qual a 5a DPDF passou a entregar os APF no formato eletrônico. O projeto durou dez 

dias e, após o período, foi expandido para as demais Delegacias de Polícia. Atualmente os autos 

são recebidos no NAC apenas no formato eletrônico, medida que conferiu celeridade e distan-

ciamento social.

ASSESSORAMENTO PSICOSSOCIAL 

Durante a pandemia, foram mantidos os atendimentos psicossociais aos jurisdicionados libe-

rados provisoriamente após audiência de custódia. Inicialmente, operacionalizada de forma 

remota, por meio de aplicativos de mensagens e videochamadas, a intervenção psicossocial 

objetiva esclarecer e reforçar as medidas protetivas e outras cautelares determinadas ao(à) 

jurisdicionado(a), bem como verificar eventual situação de vulnerabilidade que demande en-

caminhamentos à rede de atenção à saúde e proteção social. Desde 05/11/2020, os atendi-

mentos psicossocicais presencias foram retomados e acontecem nas dependências do NAC. 

O setor psicossocial do NAC também passou a atuar no PJe.

ADEQUAÇÃO DA INSTRUÇÃO 1/2011, REFERENTE À CONTAGEM DOS 
PRAZOS DE DURAÇÃO DOS PROCESSOS CRIMINAIS, AO ORDENAMENTO 
JURÍDICO ATUAL 

Concluiu-se estudo com a finalidade precípua de ofertar subsídios jurídicos para contribuir 

para o livre convencimento motivado dos MM Juízes, especialmente para enfrentarem, no de-

licado momento de exceção imposto por medidas de restrição sanitária e isolamento social, 

os diversos desafios afetos aos casos concretos das ações penais em tramitação, notada-

mente aquelas com réus custodiados preventivamente.

PROJETO DE VISITAS VIRTUAIS NO SISTEMA PRISIONAL E INSTITUIÇÃO 
DE COMISSÃO PROVISÓRIA PARA ACOMPANHAR OS DESDOBRAMENTOS 
DA PANDEMIA NO SISTEMA PRISIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Para minimizar o impacto social do fechamento total das prisões com a situação da pan-
demia, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ e a organização sem fins lucrativos Instituto 
Humanitas360 estão realizando a consolidação de visitas sociais virtuais, iniciativa de ex-
trema relevância. 

A Portaria Conjunta n. 48 de 27 de abril de 2020, instituiu a Comissão de Acompanhamento 
do Sistema Prisional no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para 
acompanhar os desdobramentos da pandemia da Covid-19 .

A criação da Comissão de Acompanhamento do Sistema Prisional deu maior visibilidade e 
transparência à administração do Sistema e alçou o Distrito Federal como a Unidade Federa-
tiva que mais divulga dados da população carcerária em tempo real. 

Em reunião da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados para debater a 
Covid-19 no Sistema Penitenciário do Distrito Federal, realizada no dia 25 de maio, o CNJ elo-
giou o trabalho que vem sendo desempenhado pelo TJDFT no sistema prisional em tempos 
de pandemia.

INCENTIVO À INTIMAÇÃO DAS PARTES MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 
APLICATIVOS DE MENSAGENS 

Para promover maior celeridade na tramitação dos processos e garantir, neste momento de 
pandemia, segurança a todas as partes envolvidas no curso processual, o TJDFT e a Ordem 
dos Advogados do Brasil – seccional do Distrito Federal – OAB-DF debateram, por meio de 
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videoconferência, a importância da ampliação do uso do aplicativo WhatsApp nas intimações 

judiciais.

A intimação de partes mediante a utilização de aplicativo de mensagens encontra-se regu-

lamentada no TJDFT em diversos atos normativos. Trata-se de medida cuja utilização vem 

sendo amplamente incentivada no âmbito deste Tribunal e que está em consonância com o 

artigo 270 do novo CPC, que determina que as intimações devem ser realizadas preferencial-

mente por meio eletrônico. 

PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 1A INSTÂNCIA 

REGULAMENTAÇÃO

No início da gestão identificou-se a necessidade de atualização e unificação das normas per-

tinentes ao plantão judicial, com a finalidade de proporcionar maior transparência às regras 

adotadas na elaboração das escalas e nas designações dos Juízes Plantonistas.

Assim, editou-se a Portaria Conjunta n. 80 de 14/07/2020, que regulamenta o plantão judicial 

do Primeiro Grau de Jurisdição da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a ser prestado 

nas modalidades presencial e não presencial, por Juízes de Direito Substitutos, mediante pré-

via designação por ato da Corregedoria da Justiça.

CONCURSO ELETRÔNICO DE DESIGNAÇÃO

De modo a organizar, antecipada e democraticamente, o plantão judiciário do último recesso 

forense, as designações passaram a ocorrer mediante concurso eletrônico.

INCENTIVO AO CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE EMPRESAS PARA 
INTIMAÇÃO PELO PJE – PARCEIROS ELETRÔNICOS 

Apesar dos esforços para efetivar o cadastramento de empresas públicas e privadas no sis-

tema PJe, observou-se que muitas ainda não haviam realizado o cadastro e, outras, apesar de 

cadastradas, deixaram de realizar a certificação digital, procedimento que é necessário para 

que o sistema do PJe ultime a intimação/citação pela via eletrônica.

Assim sendo, caso magistrados identifiquem que determinada empresa se manteve inerte, 

deixando de atender à disposição prevista no art. 246 do CPC, deverão, além de adotar as 

medidas processuais possíveis, comunicar a Corregedoria o nome da aludida empresa, com 

o CNPJ e e-mail para que sejam adotadas as devidas providências, com intimação para re-

gularização e comprovação da referida situação, sob pena de serem aplicadas as sanções 

estabelecidas na legislação processual.

AÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO DO 2O GRAU DE JURISDIÇÃO

 Ŋ Implantação do PJE no Conselho Especial, na competência Administrativa. Desde julho 

não ocorreram mais sessões presenciais ou telepresenciais no órgão, pois tudo foi julga-

do 100% em sessões virtuais.

 Ŋ Regularização da movimentação de 1200 processos que aguardavam movimentação para 

fins de publicação de decisões na Subsecretaria de Recursos Constitucionais - SUREC;

 Ŋ Implementação de diversas rotinas automatizadas no PJE, tais como movimentação au-

tomática e inserção de certidões, tornando as rotinas mais céleres e colaborando com 

a saúde do servidor que passou a clicar em cada rotina automatizada pelo menos 50% 

menos;
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 Ŋ Instalação do Sistema de Postagem Eletrônico - SPE para fins de envio de mandados de 

intimação A.R de forma virtual em todos os órgãos judicantes de 2O Grau;

 Ŋ Utilização do Sistema Votus no Tribunal Pleno permitindo a realização de eleições/vota-

ções pelo TJDFT mesmo em sessões telepresenciais;

 Ŋ Edição do Portaria GPR n. 1362/2020 que passou a informar aos magistrados a escala de 

plantão de todo o ano calendário a fim de que os magistrados possam se programar e ter 

ciência prévia de todo o ano judiciário;

 Ŋ Realização de 793 Sessões no Órgãos Colegiados de 2O Grau (telepresenciais + virtuais);

 Ŋ 42745 decisões proferidas no 2O Grau;

 Ŋ 45446 julgamentos realizados no 2O Grau;

 Ŋ Presidência proferiu 13479 decisões em processos com recursos constitucionais;

 Ŋ Criação do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC.

PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA IMAGEM INSTITUCIONAL

O Programa de Fortalecimento da Imagem Institucional foi incluído no Portfólio Estratégico 

com o objetivo de valorizar a imagem do TJDFT, de seus Magistrados e Servidores perante a 

sociedade, por meio da avaliação sistêmica e consistente das necessidades e das formas de 

relacionamento com o usuário, e da consequente divulgação estratégica dos serviços presta-

dos. Espera-se com esse projeto a melhoria da efetividade da comunicação institucional com 

o jurisdicionado e a sociedade formadora de opinião.

MEMORIAL TJDFT – ESPAÇO DESEMBARGADORA LILA PIMENTA DUARTE

DIA DA MEMÓRIA DO PODER JUDICIÁRIO 

Para comemorar o Dia da Memória do Poder Judiciário foram realizadas diversas ações 

pelo TJDFT, a fim de atender ao disposto na Resolução CNJ 316 de 2020, como a publi-

cação de artigos, divulgação de vídeos sobre o Memorial TJDFT e o Programa História 

Oral, além da realização do Webinar – Justiça do Distrito Federal: Memória, Trajetória e 

Modernização.

WEBINARS PARA LANÇAMENTO DE LIVROS E EXPOSIÇÃO DE ARTE 

A fim de proporcionar o acesso à cultura durante o período de fechamento temporário do 

Memorial TJDFT, como medidas preventivas para a redução dos riscos de contaminação 

com o coronavírus, foi elaborado projeto para a realização de webinars para o lançamen-

to de livros e exposições de arte de proponentes selecionados para o calendário 2020 de 

eventos no Memorial TJDFT.

TOUR VIRTUAL AO MEMORIAL TJDFT 

Houve a revitalização da página eletrônica do Memorial TJDFT, que contemplará todo o 

conteúdo disponibilizado via internet, com elaboração de infográfico para nova Linha do 

Tempo do TJDFT, dividido em ciclos de 20 anos cada parte, com imagens e recursos visuais.

O Projeto, com lançamento no dia 11 de dezembro de 2020, divulgou o Livro 60 anos do 

TJDFT e inaugurou a exposição “Brasília 60 anos, um atelier ao ar livre” do artista plástico 

Otoniel Fernandes, bem como lançou o livro “O fantástico mundo de Gauri-Chan” do qua-

drinista Guilherme Alexandre Vieira.
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APRIMORAMENTO DA REVISTA DE DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA – RDJ 

Visando atender aos critérios para avaliação da Revista de Doutrina e Jurisprudência – RDJ como 

periódico científico pela Qualis Periódico da CAPES, foi realizada alteração regimental para a ex-

clusão dos enunciados de súmulas das futuras publicações da versão impressa da RDJ, bem 

como a alteração do nome da revista para Revista de Doutrina Jurídica, mantendo-se a sigla RDJ.

COMEMORAÇÃO DOS 60 ANOS DO TJDFT 

O Programa História Oral tem como objetivo constituir o acervo histórico do Tribunal. Como 

parte das ações comemorativas aos 60 anos do TJDFT, foi criada uma série de 11 vídeos, com 

trechos de entrevistas marcantes concedidas ao programa por personagens que viveram a 

história do Tribunal. 

As edições especiais do Programa História Oral são disponibilizadas nas redes sociais do 

TJDFT e no hotsite comemorativo dos 60 anos, elaborado para divulgar a história dos 60 anos 

do Tribunal, os produtos comemorativos dos 60 anos, as notícias, os vídeos institucionais, e a 

logomarca criada especialmente para festejar a data.

ACORDO DE COOPERAÇÃO COM A DEFENSORIA PÚBLICA PARA A 
PREVENÇÃO DE LITÍGIOS 

Por iniciativa do Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal – CIJDF, o TJDFT firmou 

acordo de colaboração com a Defensoria Pública do Distrito Federal, visando a adoção de 

estratégias e ferramentas de desjudicialização e tratamento adequado dos litígios. 

Está previsto no instrumento o fomento à edição de súmulas administrativas e orientações 

normativas no âmbito da DPDF recomendando o não ajuizamento de ações ou a não interpo-

sição de recursos nos casos em que se identificar temas recorrentes da Defensoria com baixo 
índice de êxito, assegurada a independência funcional dos defensores públicos.

DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA POR QR CODE 

A Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI, com a finalidade facilitar a consulta pelos 
servidores e magistrados do Tribunal dos produtos da Jurisprudência, passou a disponibilizar 
nova ferramenta para visualização da Jurisprudência em Temas e dos Informativos. 

Além da possibilidade de acesso ao novos temas e informativos através dos links enviados 
semanalmente por e-mail, é possível agora realizar a consulta através da utilização de QR 
CODE.  

RETOMADA DO SISARQ – SISTEMA DE GESTÃO DE ARQUIVOS 

Com o advento da Portaria n. 123, de 20 de novembro de 2020, foi reativado o Sistema de 
Gestão de Arquivos – SISARQ. Desse modo, o serviço de desarquivamentos de autos findos 
armazenados no Complexo Arquivístico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios foi reestabelecido, com adaptações que visam controlar os efeitos da pandemia de 
COVID-19.

Diante do desarquivamento de processos físicos a pedido de advogados e jurisdicionados, a 
COARQ realiza o encaminhando dos autos para a digitalização no NUTIN e o arquivo é dis-
ponibilizado digitalmente ao solicitante por meio do CENUD.

AUDIÊNCIAS POR VIDEOCONFERÊNCIA NOS CEJUSC'S 

Em face da pandemia do novo coronavírus, os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania – CEJUSC's passaram a realizar as audiências de conciliação por videoconferência, 
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a partir dos esforços empreendidos para reformular e adaptar as práticas administrativas e 

procedimentais junto aos 21 CEJUSC's.

Nos meses de abril e maio, ainda durante a implementação das novas rotinas, os CEJUSC's 

realizaram, respectivamente, 516 e 1.596 sessões de conciliação/mediação. No mês de junho, 

foram 3.396 audiências. A seguir, os números de sessões e de acordos alcançados nos meses 

subsequentes.

Entre os usuários, 84% acreditam que a realização de audiências de conciliação por video-

conferência, neste momento da pandemia e isolamento social, ajuda a melhorar a imagem do 

Poder Judiciário.

PESQUISA DE SATISFAÇÃO DO USUÁRIO DOS CEJUSC’S

A Pesquisa de Satisfação do Usuário – PSU, realizada com os usuários do serviço de mediação 
e conciliação do TJDFT, passou a ser realizada em formato 100% digital. O link para acesso ao 
formulário da pesquisa é encaminhado ao usuário por meio da própria ferramenta de videocon-
ferência (via chat), conferindo assim mais dinamismo e praticidade no procedimento.

Tal medida permitiu a unificação dos vários formulários anteriormente utilizados, em um único 
mais conciso, objetivo e de uso geral. O modelo atual da PSU já foi respondido por mais de 
6.000 usuários e, devido a sua eficácia, seu uso foi ampliado também para as Oficinas de Pais.

FORMAÇÃO DE MEDIADORES E CONCILIADORES 

Mesmo enfrentando todos os desafios impostos pela pandemia do novo coronavírus e do 
trabalho não presencial, o Tribunal não mediu esforços para manter as ações capacitação 
voltadas para a solução de conflitos. 

A formação de 159 mediadores e conciliadores foi realizada à distância, por meio de aulas ao 
vivo, cumprindo todas as exigências da Resolução CNJ 125/2010. Também foi oferecido curso 
de capacitação à distância sobre noções básicas de conciliação para advogados, preposto e 
representantes de empresas, e realizadas oficinas de divórcio e parentalidade, com o intuito 
de estimular a comunicação entre os pais, para que estes sejam protagonistas da solução dos 
próprios conflitos. 

XV SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO 

Juntamente com todos os tribunais do país, o TJDFT participou da 15ª edição da Semana Nacional 
de Conciliação - SNC, ação promovida pelo CNJ e que integra o Movimento Nacional de Concilia-
ção. Com o slogan "Menos conflito, mais resultado", a SNC aconteceu no período de 30/11 a 4/12.
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Neste ano, devido à pandemia do novo coronavírus, o TJDFT realizou o evento integralmente no 
formato on-line. As partes foram previamente comunicadas para participarem virtualmente das au-
diências, que ocorreram nos períodos da manhã e da tarde.

No total, foram realizadas 2021 audiências e registrados 465 acordos, majoritariamente já ho-
mologados. Durante os trabalhos da Semana, foram computadas 1091 sentenças homologatórias 
prolatadas, parcialmente provenientes de acordos firmados em sessões de conciliação e, ainda, de 
soluções construídas pelas partes por meios diversos.

A soma dos valores acordados foi de R$2.967.408,07.

MUTIRÃO DE FAMÍLIA 

Ocorrido entre os dias 21 de setembro e 23 de outubro de 2020, o projeto Mutirão de Família 
promoveu a realização de audiências de mediação por videoconferência para atendimento aos 
juízos com competência em Direito de Família não atendidos por CEJUSC's especializados. Fo-
ram realizadas 187 audiências e, ao todo, 662 pessoas foram atendidas. 

O mutirão alcançou o expressivo índice de 64,24% de acordos e englobou o montante de 
R$613.852,91. Além disso, a pesquisa de satisfação do usuário demonstrou que 91,31% dos par-
ticipantes saíram das sessões de mediação satisfeitos ou altamente satisfeitos.

PROJETO POOL DE CONCILIAÇÃO 

Com vistas à racionalização de recursos e melhoria dos processos de trabalho dos CEJUSC's, 
como reflexo do trabalho remoto desempenhado em decorrência da pandemia da COVID-19, 
a Segunda Vice-Presidência promoveu a criação do pool de conciliação, que tornará possível 
a coexistência de pautas de audiências presenciais e por videoconferência nos Centros Judi-
ciários, assim como a elaboração de cadastro específico de conciliadores e mediadores para 
audiências virtuais.

O projeto piloto, que teve início do dia 7 de dezembro, possui pauta de audiências exclusivamen-
te por videoconferência, para atendimento das Varas com competência em Direito de Família 
não atendidas por CEJUSC's especializados, e é coordenado pela Dra. Marina Corrêa Xavier, 
Juíza Coordenadora dos CEJUSC's Ceilândia, Núcleo Bandeirante e Recanto das Emas.

AÇÕES DO TRIBUNAL RELACIONADAS A SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHERES

Todos os serviços oferecidos pelo Tribunal relacionados a situações de violência doméstica e 
familiar contra mulheres foram, na medida do possível, adaptados e adequados para o forma-
to telepresencial. 

A campanha #QuarentenaSemViolência foi criada para divulgar informações sobre o fun-
cionamento dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher durante a pan-
demia, em especial quanto à apreciação das Medidas Protetivas de Urgência.

O Tribunal aderiu à campanha nacional Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica, par-
ticipando das reuniões semanais organizadas pelo CNJ e atuou junto à PMDF, PCDF, SSP 
e Conselho Regional de Farmácias solicitando a colaboração dos órgãos na divulgação da 
campanha e para que seja dada prioridade no atendimento desses casos.

Atuou também junto ao MPDFT e à DPDF para implementação de solução online para registro de 
Boletim de Ocorrência e requerimento de Medidas Protetivas de Urgência da Lei Maria da Penha.

Alguns destaques importantes realizados no âmbito dessa temática:

IMPLEMENTAÇÃO DO FORMULÁRIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

A Resolução CNJ e CNMP 5/2020 instituiu o Formulário Nacional de Avaliação de Risco no 
caso de situações de violência doméstica e familiar contra as mulheres. Em atendimento ao 13
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normativo, o Tribunal articulou e realizou reuniões junto ao MPDFT e à PCDF para substituição 
do formulário de avaliação de risco do DF pelo formulário nacional de avaliação de risco.

PROGRAMA MARIA DA PENHA VAI À ESCOLA

Dentre as atividades realizadas pelo Tribunal no âmbito do Programa Maria da Penha vai à Es-
cola estão a publicação de orientações para escuta especializada no contexto escolar e de 
toolkit voltado para profissionais da educação.

WEBINÁRIOS SOBRE O TEMA “A ESCUTA ESPECIALIZADA EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA 
SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES”

Foram realizados webinários sobre o tema “A Escuta Especializada em Situações de Violência 
Sexual contra Crianças e Adolescentes” para às Coordenações Regionais de Ensino da Secre-
taria de Educação, o Instituto Federal de Brasília, a EFJ e UnB, além da um ciclo de três webinars 
voltados para os voluntários que atuam no programa Maria da Penha vai à Escola.

ASSINATURA DO 2O TERMO ADITIVO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DO PROGRAMA 
MARIA DA PENHA VAI À ESCOLA

Em 24/9/2020, realizou-se cerimônia para a assinatura do 2O Termo Aditivo do Acordo de Coo-
peração Técnica do Programa Maria da Penha Vai à Escola. Por meio do novo aditivo, aderiram 
ao ACT dois importantes novos membros: a Secretaria Nacional de Política para Mulheres, do 
Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos – SNPM/MMFDH, e a Câmara Legislativa do 
DF, por meio da Procuradoria Especial da Mulher.

CICLO DE WEBINÁRIOS

Realizou-se, com apoio da EFJ, o Ciclo de Webinários do 14º Aniversário da Lei Maria da Penha, 
voltado para o público interno e externo. Houve a participação total de 1027 pessoas em todos os 
webinários. Os vídeos foram disponibilizados na playlist do NJM no canal do TJDFT no Youtube.

CAMPANHA #COMRESPEITOSEMVIOLÊNCIA

Com o apoio da ACS, foi lançada a Campanha #ComRespeitoSemViolência, voltada ao públi-
co masculino. Fizeram parte das ações da campanha:

• Vídeo da campanha

• Questionário interativo

• Webinário “Masculinidades plurais e prevenção à violência de gênero”, realizado em 02/12 - 
30 participantes.

LANÇAMENTOS DO LIVRO "CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER” E 
DO “MANUAL DO GRUPO REFLETIR - GRUPOS REFLEXIVOS PARA PROFISSIONAIS DA 
SEGURANÇA PÚBLICA AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER: AÇÃO INOVADORA NO DISTRITO FEDERAL”

No dia 9/12/2020, às 14h30, foi realizado o evento on-line Iniciativas do Poder Judiciário em 
parceria com a Segurança Pública do DF na prevenção da violência doméstica e familiar 
contra as mulheres, para os lançamentos do livro "Contribuições para a Formação de 
Profissionais da Segurança Pública no Enfrentamento da Violência contra a Mulher” e do 
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https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/centro-judiciario-mulher/o-nucleo-judiciario-da-mulher/projetos/eixo-comunitario/infograficos-mpve_a4-5.pdf
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/centro-judiciario-mulher/o-nucleo-judiciario-da-mulher/projetos/eixo-comunitario/toolkit-para-profissionais-da-educacao.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/julho/njm-realiza-ciclo-de-webinarios-em-comemoracao-ao-14o-aniversario-da-lei-maria-da-penha
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/julho/violencia-domestica-voce-respeita-as-mulheres
https://www2.tjdft.jus.br/html/questionario-comportamento-machista/
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/tjdft-realiza-webinario-sobre-masculinidade-e-prevencao-a-violencia-de-genero


“Manual do Grupo Refletir - Grupos reflexivos para profissionais da segurança pública autores 
de violência doméstica e familiar contra a mulher: ação inovadora no Distrito Federal”. 

O material lançado na ocasião é decorrente da parceria do TJDFT com a Polícia Militar do 
Distrito Federal e com a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

16 DIAS DE ATIVISMO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

Como parte das ações pelos 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra as Mulheres, campa-
nha internacional organizada desde 1991 por mulheres de todo o mundo, o Núcleo Judiciário da Mu-
lher – NJM do TJDFT organizou um conjunto de ações on-line realizadas entre os dias 23/11 e 10/12:

• live para o lançamento do toolkit Maria da Penha vai à Escola para Profissionais da Educação, 
com a pedagoga e servidora do TJDFT Myrian Sartori.

• palestras virtuais para profissionais da educação, estudantes e familiares.

• webinário Masculinidades plurais e prevenção à violência de gênero, apresentado pelo assis-
tente social Marcos Francisco e pelo psicólogo Miguel Vargas, ambos servidores do NJM/TJDFT.

• lançamento do livro  “Contribuições para a formação de profissionais da Segurança Pública 
no enfrentamento da violência contra a mulher”, escrito pelos juízes Ben-Hur Viza e Fabriziane 
Figueiredo Zapata, em parceria com servidores do Núcleo e com a colaboração da Polícia Militar 
do Distrito Federal – PMDF.

• lançamento do Manual Grupo Refletir, material sobre grupos reflexivos para profissionais da 
segurança pública autores de violência doméstica e/ou familiar contra a mulher: ação inovadora 
no Distrito Federal. O manual foi elaborado em conjunto pela Secretaria de Segurança Pública 
do DF, pelo Programa das Nações Unidas pelo Desenvolvimento - PNUD, pela ONU Mulheres 
e pelo NJM/TJDFT, com apoio da PMDF, PCDF, CBMDF, Detran-DF e Escola de Governo do 
Distrito Federal - EGOV.

PROGRAMA PRATA DA CASA DO NJM

O programa consiste na adaptação e na expansão das oficinais presenciais para encontros vir-
tuais voltados à formação continuada de servidore(a)s e estagiário(a)s que atuam nos juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do TJDFT.

Até o momento, foram realizados 5 encontros, com 49 participações, contemplando os seguin-
tes temas: “Gênero e especificidades da violência contra as mulheres”; “Violência sexu-
al contra crianças e adolescentes”; “Comunicação empática”; “Atendimento acolhedor e 
protetivo nas situações de violência doméstica” e “Trabalho em Rede”.

PROTOCOLO DE ATENDIMENTO REMOTO A MULHERES VÍTIMAS EM PROCESSOS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

O Núcleo de Assessoramento sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Nerav/
Coorpsi tem realizado contato telefônico com as mulheres vítimas em processos de violência 
doméstica, com o objetivo de: a) identificar situações que sinalizem o risco imediato de violência, 
b) orientar quanto aos locais para registro de novas ocorrências de violência ou descumprimen-
to de medidas protetivas, e c) realizar articulações com outros profissionais para melhor enca-
minhamento à rede de proteção à mulher. Para tanto, foi elaborado o Protocolo de Atendimento 
Online à Vítimas de Violência Doméstica, com diretrizes que observam a segurança e o sigilo 
das conversas durante os contatos telefônicos com as mulheres.

JUSTIÇA RESTAURATIVA 

Para desenvolver a implantação, difusão e expansão da Justiça Restaurativa do Distrito Fede-
ral, foi definido na atual gestão o conteúdo programático do novo curso de facilitadores res-
taurativos para validação de certificados perante o CNJ. Além disso, foram implementadas as 15
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sessões restaurativas virtuais e realizados estudo para ajuste de indicadores e estatísticas dos 
sistemas, a fim de conferir aos dados caráter real e fidedigno.

Outras realizações:

AMPLIAÇÃO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA NO TJDFT

Para a ampliação da Justiça Restaurativa, foram implantados CEJUSC's–Híbridos, que funcio-
nam com a utilização da estrutura física e administrativa dos CEJUSC’s, localizados nos fóruns 
ainda não contemplados com CEJURES, para atender, também, a área criminal dos respectivos 
Juizados.

Em agosto, inaugurou-se o projeto piloto em Taguatinga, com a atuação em mais de 300 pro-
cessos. Em razão dos bons frutos colhidos, começou, em novembro, a atuação da Justiça Res-
taurativa no CEJUSC Ceilândia.

WEBINÁRIOS COM PALESTRAS INTERNACIONAIS

Na Semana Nacional de Conciliação, o NUJURES, em parceria com a Escola de Formação Ju-
diciária do TJDFT, promoveu dois webinários com convidados internacionais de referência para 
a difusão da Justiça Restaurativa:

• Palestrante Virginia Domingos (Espanha), com o tema “Justiça Restaurativa na prática” e

• Palestrante Terry O’Connell (Austrália), com o tema “Diálogos Restaurativos – julgamentos 
mais satisfatórios”.

CAPACITAÇÃO

Encontra-se em andamento, desde 9/11/2020, a capacitação de 50 (cinquenta) servidores para 
atuação na Justiça Restaurativa, por meio do curso a distância “Formação teórico e prático no 
modo vivencial em círculos transformativos e restaurativos e conferências restaurativas, 

aplicados à prevenção, mediação e transformação de conflitos e crimes”, com certificado 
internacional, ministrado pelo docente Paulo Henrique Moratelli, no período de 9 de novembro 
de 2020 a 19 de março de 2021, com carga horária de 48 horas-aula.

CENTRAL JUDICIAL DO IDOSO

Os novos acolhimentos de idosos atendidos pelo Tribunal passaram a ser cadastrados no 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, trazendo mais agilidade, segurança e economia aos 
procedimentos internos. Como o sistema apresenta a possibilidade de cadastro de usuário 
externos, haverá melhoria na comunicação e celeridade nos trâmites de documentos dos ido-
sos assistidos pela rede de apoio do Distrito Federal.

A central realizou palestras e seminários online, voltados para a comunidade e para institui-
ções e articulou junto à Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS-DF o 
acompanhamento de Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPIs durante o perí-
odo de pandemia do COVID-19, para auxiliar na prevenção, no planejamento e no enfrenta-
mento das situações decorrentes do adoecimento de idosos institucionalizados.

PROGRAMA JUSTIÇA COMUNITÁRIA – PJC

O Programa Justiça Comunitária promoveu o curso à distância Organização do Estado e 
Participação Popular, com parte da formação continuada de agentes comunitários de justiça 
e cidadania – mediadores comunitários do programa. A pedido dos agentes comunitários que 
atuam nas comunidades, também foi ministrado um mini curso sobre o tema Fake News.

Durante o 2O Congresso Latinoamericano de Justiça Restaurativa Construindo uma cultura 
de diálogo, paz e direitos humanos, que aconteceu virtualmente de 30/6 a 3/7, o programa 
do TJDFT foi apresentado os participantes do evento durante o painel Enfoque restaurativo, 
cultura de paz e contextos sociais.
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I SEMINÁRIO NACIONAL DE MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA PROMOVIDO PELO PJC

O Programa Justiça Comunitária promoveu, nos dias 12 e 13 de novembro de 2020, com apoio 
do programa EUROsociAL da União Europeia, o I Seminário Nacional de Mediação Comunitária 
- Construindo um futuro de paz com democracia, com a participação de palestrantes nacionais 
e internacionais renomados.

Foram dois dias de palestras, debates e mesas-redondas com renomados especialistas na área 
da mediação comunitária e atores que participam do dia a dia do PJC. A ação fez parte das 
comemorações pelos 20 anos do Programa Justiça Comunitária – PJC do TJDFT, que contribui 
para a democratização do acesso à Justiça por meio de métodos alternativos de solução de 
conflitos e de estratégias de emancipação comunitária.

PRECATÓRIOS CONTRA O INSS

Em cumprimento à Resolução CNJ 303/2021, a Coorpre/TJDFT encaminhou ainda ao CNJ o 
banco de dados dos precatórios apresentados ao Tribunal, no período de 2/7/2019 a 1/7/2020, 
em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, para inclusão e pagamento no orça-
mento de 2021 do ente devedor. Ao todo, para o orçamento do próximo ano, foram inscritos 
30 precatórios do TJDFT contra o INSS, em favor de 47 credores/beneficiários, no valor inicial 
total de R$ 3.446.491,89.

TRATATIVAS COM DIFERENTES ÓRGÃOS E ENTIDADES EXTERNAS

O TJDFT por meio da Assessoria de Relações institucionais – ARI realizou diversas tratativas 
com diferentes órgãos e entidades externas, são elas:

 Ŋ Tratativas para a concretização da construção da via de ligação do fórum do Itapoã à 
DF 440 (obra inaugurada);

 Ŋ Tratativas para doação de 2.500 (duas mil e quinhentas) máscaras de pano produzidas 
pela Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso – Funap, para uso dos magistrados, 
servidores e colaboradores desta Corte (entrega realizada em 29/4/2020);

 Ŋ Tratativas para implantação de rede de fibra ótica no posto de atendimento de autoriza-
ção de viagem da Vara da Infância e da Juventude localizado na rodoviária interestadual 
de Brasília (obra concluída em 7/7/2020);

 Ŋ Acompanhamento de comissão especial temporária do Congresso Nacional, com in-
dicação de servidor para ser membro suplente da respectiva Comissão com o objetivo 
de colaborar com o governo do Distrito Federal no enfrentamento da pandemia da Co-
vid-19.

ESTRUTURAÇÃO DE MEDIDAS NO SENTIDO DE MANTER AS ATIVIDADES 
DA OUVIDORIA-GERAL – OVG SEM PREJUÍZOS PARA O TRIBUNAL OU 
PARA OS USUÁRIOS DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL NO PERÍODO DE 
PANDEMIA

Dentre as medidas destacam-se:

• Ampliação do horário de atendimento do Posto de Serviço de Teleinformação ao Cidadão 
- PSTIC, que passou a funcionar das 8h às 20h.  Dessa forma, até que a modalidade do te-
letrabalho fosse autorizada aos terceirizados do contact center, foi possível espaçar as suas 
jornadas de trabalho e evitar que estivessem aglomerados no ambiente da Central;

• Adequação contratual da prestação de serviços de contact center, com o objetivo de per-
mitir que os terceirizados que atuam no PSTIC pudessem desempenhar suas atividades 
em regime de teletrabalho;17
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• Início, em caráter experimental, do atendimento por meio do aplicativo de mensagens 
WhatsApp, para o fornecimento de informações simples, normalmente prestadas por tele-
fone, pelo PSTIC. 

No período considerado para a elaboração desse documento – de 22/04/2020 a 04/12/2020 
– o PSTIC realizou 6.593 interações por meio do WhatsApp e prestou 111.559 informações 
por telefone. Considerando o elevado número de contatos feitos através do aplicativo de men-
sagens instantâneas, iniciaram-se estudos para a aquisição de uma ferramenta a ser utilizada 
pela Central, que permita a utilização simultânea do WhatsApp por mais de um atendente, o 
que ampliará a capacidade de atendimento através daquele canal.

No mesmo intervalo temporal, a Ouvidoria tratou 4.964 manifestações, entre reclamações, 
dúvidas, elogios, denúncias e solicitações de acesso à informação, o que representou um in-
cremento de 57,7% em relação ao ano anterior.

ADEQUAÇÃO DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO E DO SISTEMA INFORMATIZADO UTILIZADO 
PELA OUVIDORIA-GERAL ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

• Revisão dos campos presentes no formulário e manutenção apenas daqueles estrita-
mente necessários ao atendimento dos pleitos;

• Criação de campos para o manifestante atestar o seu consentimento quanto à Política de 
Privacidade do Tribunal e quanto ao Termo de Uso da Ouvidoria-Geral;

• Criação de item que permita classificar as manifestações relativas a proteção de dados 
pessoais, de modo a poder extrair esses dados do Sistema de Ouvidoria de forma estru-
turada;

• Criação de campo para que os atendentes lotados no Posto de Serviço de Teleinfor-
mação ao Cidadão – PSTIC possam registrar o consentimento dos cidadãos atendidos 

por aquele serviço quanto ao uso do seu número de telefone em pesquisa de satisfação 
quanto aos serviços prestados por aquela unidade.

AÇÕES DE ASSESSORAMENTO PSICOSSOCIAL

• Protocolo de Teleatendimento do Núcleo de Assessoramento às Varas Cíveis e de 
Família - Com a suspensão dos atendimentos presenciais, e diante da impossibilidade de 
realizar os estudos psicossociais por meios virtuais, o Neraf elaborou o Protocolo de Entre-
vista Psicossocial Online.

• Retomada das Perícias Psiquiátricas Presenciais - Retomou-se a realização das  as 
perícias psiquiátricas psiquiátrias presenciais em novembro, obedecendo-se as regras e 
protocolos estabelecidos pelo Tribunal em razão das medidas de prevenção contra a dis-
seminação da Covid-19.

• Assessoramento Psicossocial Sobre Usuários de Drogas - De forma remota, o Núcleo 
de Assessoramento sobre Usuários de Drogas, atuou perante sete Juizados Especiais Cri-
minais, participando de 15 audiências coletivas e promovendo atendimentos individuais e 
palestras educativas em grupo a mais de 110 jurisdicionados.

AÇÕES RELACIONADAS À ADMINISTRAÇÃO DE MANDADOS

• Gestão do cadastramento de peritos e órgãos técnicos e científicos – publicação de 
novo edital de credenciamento em 02/10/2020, alterando a rotina de trabalho até então 
vigente para permitir que o próprio interessado apresente em formulário eletrônico dispo-
nível na página do TJDFT na internet os documentos exigidos para cadastro. Eliminou-se, 
portanto, a possibilidade de atendimento presencial na SEAMB, assim como o manuseio e 
gestão de documentos físicos.18
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• Edição da Instrução 4, de 25/08/2020, que instrui os oficiais de justiça e as unidades ad-
ministrativas encarregadas da distribuição e do cumprimento de mandados judiciais sobre 
a retomada do prazo previsto no caput do art. 178 do Provimento-Geral da Corregedoria. 
Desde 31/08/2020 o cumprimento de mandados com distribuição ordinária foi retomado 
com os oficiais de justiça que permanecem nas escalas de trabalho presenciais.

• Encaminhamento de ofícios às empresas que compõem a relação de maiores demandan-
tes e demandados do PJE, de modo a incentivá-las a se cadastrarem no sistema informati-
zado do TJDFT para recebimento de citações e intimações de forma eletrônica. Atualmente 
são 645 parceiros para expedição eletrônica de atos processuais (https://pje.tjdft.jus.br/
extras/parceiro-expedicao-eletronica/);

• Publicação da Portaria GC 155/2020, a qual autoriza, de forma excepcional e temporária, 
durante o regime especial de trabalho instituído em razão da pandemia da COVID-19, a 
utilização de meios eletrônicos para a comunicação dos atos processuais e a dispensa da 
colheita da nota de ciência pelos oficiais de justiça.
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TECNOLOGIA	E	GESTÃO	DA	INFORMAÇÃO

SEGURANÇA DE CONTATOS INTERNOS

Diante da necessidade de recadastramento dos contatos das unidades no site do TJDFT, 
alguns gestores manifestaram preocupação com a exposição de certos dados ao público-
-externo, como contatos internos de e-mail, celulares e ramais de magistrados e servidores. 
Contudo, uma verificação minuciosa feita pela Coordenadoria-Geral de Tecnologia da Infor-
mação – CGTI constatou a segurança do procedimento.

EVOLUÇÃO DO ARMAZENAMENTO DE DADOS

Foram realizadas a migração de dados de todos os sistemas para o Storage de armazenamen-
to de Alto Desempenho com tecnologia All Flash, adquirido pelo Tribunal para armazenar, de 
forma segura e eficiente, o grande volume de informações geradas pelos sistemas judiciais, em 
especial o PJe. 

O novo Storage possibilita melhor performance para os bancos de dados dos sistemas da casa, 
tais quais PJe, SEI, SISTJWEB, Pró-Saúde, iSTJ e outros, por utilizar discos mais modernos, além 
de melhoria  na disponibilidade em caso de falha por conta da nova tecnologia de replicação 
síncrona ativo-ativo entre o Site Principal e o Container Datacenter  - CDC. 

GESTÃO DE RISCOS DO PJE

O Sistema PJe tem abrangência e relevância estratégica para o Tribunal, por isso, desenvolver 
uma gestão a fim de identificar e tratar os riscos que rondam o sistema é fundamental.  Cien-

No tema Tecnologia e 
Gestão da Informação 
constam as ações 
voltadas à convergência 
e modernização dos 
sistemas informatizados, 
à gestão da informação 
e do conhecimento e ao 
estímulo à inovação.  



te desta importância, a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI) formou um 
grupo de trabalho interno multidisciplinar para elaborar a Gestão de Riscos do PJe. 

A gestão de riscos do PJe tem o propósito de identificar e priorizar os principais riscos do sis-
tema e elaborar o plano de tratamento desses riscos. Posteriormente, as ações elencadas no 
plano de tratamento de riscos do sistema deverão compor as ações do PDTIC para tratar os 
riscos mais críticos e priorizados pela área gestora. Esse trabalho deve ser, ainda, base para 
elaboração do Plano de Continuidade de Serviços de TI.

A Coordenadoria-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI) com o apoio da Secretaria de 
Planejamento e Gestão Estratégica (SEPG) avaliou os riscos dos processos de desenvolvi-
mento, sustentação e atendimento do PJE no âmbito da TI. A partir da priorização desses ris-
cos, será elaborado o plano de tratamento dos riscos com o objetivo de melhorar os controles 
existentes e/ou criar novos controles para mitigar os riscos do PJE.

REFORMULAÇÃO DO PAINEL DAS AÇÕES DO PDTIC COM BASE NAS 
DIRETRIZES DO PLABI 2020-2022 E NAS DEMANDAS ORIUNDAS DA 
PANDEMIA

O Painel do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC tem por ob-
jetivo permitir o acompanhamento da execução do plano de ações e projetos de TI. O referido 
painel apresenta as ações reformuladas do PDTIC 2020 com o objetivo de atender às dire-
trizes do PLABI 2020-2022 e às demandas oriundas em decorrência da pandemia. A fim de 
apresentar uma visão unificada das ações de TI com foco em resultados e valor de negócio, 
foi disponibilizado novo painel de Portfólio de Projetos de TI. Ou seja, agora é possível acom-
panhar de forma gráfica as ações de TI por duas perspectivas: valor de negócio e percentual 
de execução. Isso significa dizer que quanto maior for o valor de negócio de uma ação, me-
lhores serão os resultados alcançados com a sua execução e entrega.

Destaca-se, ainda, o Painel de Alocação de Servidores da CGTI que apresenta a distribuição 

da força de trabalho e capacidade da TI nos projetos e ações relacionadas à infraestrutura, 

atendimento, governança e gestão, segurança e desenvolvimento de sistemas.

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA AUDITAR NO TJDFT

O Sistema Auditar foi cedido ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) pelo Banco Central do 

Brasil (BACEN). O CNJ, por sua vez, comprometeu-se a repassar o referido sistema de audi-

toria aos Órgãos do Poder Judiciário que desejarem utilizá-lo. 

A implantação do Sistema Auditar permite cadastramento e acompanhamento de auditorias, 

apoiando todo o ciclo de auditoria, desde o plano anual de auditoria até o relatório final e mo-

nitoramento decorrentes. Espera-se, com o uso do sistema, de forma não exaustiva: melhorar 

a qualidade das atividades relativas às auditorias; acelerar a comunicação entre auditoria, au-

ditados, gestores; e oferecer transparência nas ações da auditoria interna. 

O Sistema Auditar está em fase final de implantação no Tribunal e encontra-se sob a gestão 

da Secretaria de Auditoria Interna (SEAI).

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRECATÓRIOS – SAPRE

NOVA ETAPA DO SISTEMA DE PRECATÓRIOS

Foi lançada a segunda etapa do Sistema de Administração de Precatórios – Sapre. A primei-

ra lançou o fluxo do cadastro de Requisição de Precatórios, cuja finalidade foi a autuação de 

novos precatórios de forma mais célere e propensa a menos erros. Já nesta nova etapa, o sis-

tema passa a receber a migração dos precatórios criados pelo TJDFT. Nesta nova fase, 56.547 

precatórios já foram migrados para o Sapre.
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ENVIO ELETRÔNICO DE PRECATÓRIOS AO MINISTÉRIO DA ECONOMIA

A Coordenadoria de Conciliação de Precatórios – Coorpre e a Coordenadoria-Geral de Tecno-

logia da Informação – CGTI do TJDFT integraram o Sistema de Administração de Precatórios – 

Sapre do Tribunal e o Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento Federal – Siop para via-

bilizar o envio eletrônico de precatórios em desfavor do INSS ao Ministério da Economia – ME.

KIT DE FERRAMENTAS PARA O TELETRABALHO

Com o objetivo de viabilizar a adoção do trabalho remoto, num momento que requer, mais do 

que nunca, a união de esforços de todas as unidades da Casa, a CGTI disponibilizou o espaço 

Kit de ferramentas para o teletrabalho, a partir da Central de Serviços, com soluções, dicas 

e orientações para o teletrabalho, passando pela transferência de ramais, rede VPN, PJe, certi-

ficados digitais, SEI, entre outros. Estão disponíveis também orientações sobre as ferramentas 

WhatsApp Business, Zoom e Microsoft Teams, assim como chat interno e chat do PJe.

AUTOMAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO E REMESSA AO MPDFT

Foi disponibilizada uma nova automação no Processo Judicial Eletrônico – PJe no 2o Grau para 

envio dos autos ao MPDFT. Antes da automação, o usuário precisava acessar o processo, re-

alizar a tarefa de preparar expediente, quando escolhia o documento, cadastrava os dados da 

comunicação ao MP, assinava o documento e movia o processo para a tarefa Aguardando 

Manifestação do Ministério Público.

A nova rotina permite que todos os passos feitos anteriormente passem a ser feitos no próprio 

sistema, desonerando, assim, o servidor. 

OFICINAS REMOTAS DE CONSTRUÇÃO COLABORATIVA

Foram realizados eventos remotos de construção colaborativa para planejamento inicial de no-
vos projetos de desenvolvimento de sistemas. As oficinas foram facilitadas pelo Escritório de 
Projetos de TI - EPROJTI com técnica conhecida como Lean Inception, que permite o alinha-
mento do entendimento do problema e das expectativas com todos os envolvidos na fase inicial 
dos projetos. O objetivo é construir o produto certo que atenda às necessidades dos usuários.

As oficinas remotas de Lean Inception realizadas em 2020 foram: Projeto Conciliações, Projeto 
Pje Arq, Painel de BI da VEF, Extinção e Suspensão Automatizada de Processos da VEF e da 
solução de Reconhecimento Facial para apresentação bimestral na VEPERA – SAREF, Proje-
to de Gestão de Riscos do PJe e retrospectivas para coleta de feedback acerca da Gestão do 
Portfólio de Projetos de TI.

SOLUÇÃO BANCÁRIA UNIFICADA

O projeto de Solução Bancária Unificada, com a solução BankJus, já possui funcionalidades 
disponíveis para os servidores. A integração implementada até o momento permite a realização 
de consulta de saldo e extratos e a vinculação de contas judiciais ao processo a diversos órgãos 
julgadores de 1O e 2O grau. Ademais, iniciou-se o projeto piloto para emissão de alvará eletrônico 
através do PJE em dezembro de 2020.

PROJETO MODELOS DE DOCUMENTOS NO PJE

Prosseguindo rumo a automação de processos de trabalho, além de permitir ao usuário a cria-
ção de modelos de documentos comumente utilizados, com o preenchimento automático de 
informações com a utilização de variáveis de sistema, houve a evolução da funcionalidade com 
a permissão de vinculação de movimentos aos modelos. As ações de automação agilizam a 
prestação jurisdicional e reduzem a incidência de erros, ao padronizar procedimentos e reduzir a 

22

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2020 • GESTÃO 2020-2022   •   TEcnOlOGia E GESTÃO da infOrmaçÃO



necessidade de interação manual do usuário com o sistema, quando do trabalho em demandas 
repetitivas.

NOVA REDE MELHORA CONEXÃO ENTRE FÓRUNS E EDIFÍCIO SEDE

Em junho, a CGTI ativou os links principal e redundante da nova rede de dados que interliga 
o edifício sede às diversas localidades do TJDFT, tecnicamente conhecida como rede WAN 
– Wide Area Network. 

Com a nova rede corporativa, o TJDFT aumenta a disponibilidade da rede que agora contará 
com duas operadoras diferentes em cada localidade. Além disso, a casa terá mais segurança, 
qualidade e flexibilidade, bem como velocidade aprimorada para cada aplicação. 

A implantação da nova rede aumentou a velocidade em até 5 vezes, diminuindo, assim, o 
valor do contrato. Servidores e magistrados contam agora com rede corporativa que agrega 
arquitetura de alta compatibilidade, permitindo a implementação de diversas tecnologias de 
sistemas que comportam voz, vídeo, e imagens, bem como o gerenciamento de toda a infra-
estrutura física de TI, em tempo real. 

APRESENTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE OBJETOS DE 
CRIME – SIGOC AO CNJ

O Sistema de Gerenciamento de Objetos de Crime – SIGOC, ferramenta que expande e apri-
mora o gerenciamento dos objetos de crimes sob a posse da Central de Guarda de Objetos 
de Crime – CEGOC trouxe agilidade nos processos de trabalho e atendimento de demandas, 
e contribui para o aperfeiçoamento da segurança de informações.

Dentre as funcionalidades do sistema destacam-se a geração de relatórios com mais agili-
dade, a fim de dar atendimento à Resolução n. 134/2011 do CNJ, e a maior integração com as 
serventias judiciais, que poderão executar ações antes restritas à CEGOC. 

Tendo em vista os benefícios do SIGOC e a possibilidade de otimização do trabalho das varas, 
o referido Sistema foi apresentado ao CNJ. 

AMON – SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL E SIDENWEB

Desde junho, toda pessoa que entra nas dependências do TJDFT passa pelo Amon, o sistema 
de reconhecimento facial que identifica os visitantes na portaria. 

A solução funciona da seguinte forma:  quando a pessoa chega nas dependências do tribunal, 
ela deve se identificar na recepção e será solicitada a tirar uma foto. Feito isso, o Amon vai 
verificar na base do sistema mantido pela área responsável por autorizar a entrada do cidadão 
nas dependências da casa, o SIDENWEB, se a pessoa já esteve antes no tribunal. 

Esta verificação se dará por reconhecimento facial, com base em todos os registros existentes. 
Com isso, será possível detectar uma possível fraude caso a foto dessa pessoa seja reconhe-
cida e seu registro armazenado mostre dados de documentos diferentes dos apresentados. 

Além disso, foram implementadas melhorias e novas funcionalidades no sistema de controle 
de acesso – SIDENWEB que visam atender à necessidade de aprimoramento do serviço de 
recepção garantindo maior agilidade no atendimento sem perda da eficácia das medidas de 
segurança como controle da autenticidade dos dados apresentados na recepção.

Os dois sistemas trazem mais segurança à integridade física dos membros da casa, bem 
como permite um maior controle sobre quem entra em suas dependências.

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA DO SOFTWARE CASEBOARD

Trata-se de aquisição de nova funcionalidade para o software de análise de vínculos (CASEBO-
ARD) utilizado pelo Núcleo de Inteligência – NUINT. A ferramenta propicia a extração, mineração 
e análise de dados de fontes externas abertas. Possibilita, dessa forma, que os relatórios de inteli-
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gência tragam informações relativas às atividades potencialmente perigosas promovidas e orga-
nizadas por meio das redes sociais e perfis de caráter público.

TERMOS CIRCUNSTANCIADOS ELETRÔNICOS E INQUÉRITOS POLICIAIS 
ELETRÔNICOS 

Algumas das ações de relevância nesta gestão permitiram dar continuidade aos trabalhos 
iniciados em gestões anteriores para completar a adesão da justiça criminal ao Processo Ju-
dicial Eletrônico, dentre eles pode-se destacar:

 Ŋ Integração de alguns Sistemas da PCDF e do TJDFT, por meio do MNI – Modelo Nacional 
de Interoperabilidade, de modo que, hoje, é possível a distribuição, de forma eletrônica, 
dos Termos Circunstanciados, que já nascem na forma digital nas Delegacias de Polícia 
de todo o DF.

 Ŋ A classe Inquéritos Policiais foi liberada no PJe, o que permite o seu envio a todos os en-
volvidos no processo. 

 Ŋ Foi concluído o desenvolvimento e integração das funcionalidades relacionadas ao nível 
de sigilo, permitindo a utilização do sistema PJe para todas as classes processuais. Esta 
ação representou a conclusão de um longo processo de implantação do sistema PJe, que 
será concluído com a digitalização do acervo físico e a consequente migração de toda a 
prestação jurisdicional do TJDFT para o meio digital.

 Ŋ As Varas podem encaminhar os pedidos de diligências à Polícia, diretamente pelo PJe, 
com confirmação de recebimento por telefone ou por e-mail. Dessa maneira, as diligên-
cias e demais solicitações passaram a ser respondidas/atendidas com mais rapidez pela 
Delegacia, enquanto a Justiça aguarda a finalização, pela PCDF, do sistema de alerta de 
recebimento de referidos Processos Judiciais Eletrônicos, o que se espera seja concluído 
brevemente.

LIBERAÇÃO DE CLASSES SIGILOSAS DE PROCESSOS CRIMINAIS E 
RECEBIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES SIGILOSAS E DOS INQUÉRITOS 
POLICIAIS SOMENTE EM MEIO ELETRÔNICO 

A Resolução Conjunta CNJ/CNMP n. 3, de 16/04/2013, instituiu o Modelo Nacional de In-
teroperabilidade do Poder Judiciário e do Ministério Público (MNI), visando propiciar plena 
interoperabilidade entre os sistemas do Poder Judiciário, do Ministério Público e das demais 
instituições e órgãos componentes do Sistema de Justiça.

Ante a necessidade de preservação da vida, da saúde e da integridade física dos operadores 
e dos usuários da justiça criminal, entendeu-se ser imprescindível a liberação imediata das 
Classes Sigilosas do PJe, com vistas ao avanço nas ações para a total informatização dos pro-
cedimentos criminais no âmbito da Justiça do Distrito Federal. Ainda, foram adotadas provi-
dências para digitalização dos Inquéritos Policiais pelo Ministério Público do DF para inserção 
no sistema eletrônico, com participação da Polícia Civil do DF.

Dessa maneira, 5 (cinco) novos níveis de sigilo – Público (nível 0), Segredo de Justiça (nível 1), 
Sigilo baixo (nível 2), Sigilo médio (nível 3), Sigilo alto (nível 4), Sigilo absoluto (nível 5) – foram 
disponibilizados no PJe, em continuidade às ações de transferência completa do suporte físi-
co para o eletrônico dos autos judiciais.

INÍCIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PJECOR

O PJeCor, sistema do Conselho Nacional de Justiça, tem por objetivo a disponibilização de 
uma plataforma única do Processo Judicial Eletrônico, a partir da qual tramitarão os processos 
administrativos de competência dos órgãos correcionais do Poder Judiciário Nacional. Com 
a fixação da Meta 1/2020, a ser cumprida pelas Corregedorias do Judiciário brasileiro, ficou 
restabelecido que o recebimento de todos os novos pedidos de providências, atos normati-
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vos, representações por excesso de prazo, bem como todos os procedimentos de natureza 
disciplinar, deveriam tramitar por meio do PJeCor. 

Os prazos apresentados pelo CNJ foram atendidos, estando na fase de cadastramento das 
unidades internas (judiciais e administrativas) e externas (serventias extrajudiciais), de todos 
os usuários, bem assim, de distribuição dos perfis de acesso.

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO PENAL 
UNIFICADO – SEEU 

Pensando em solucionar o entrave e permitir a formulação de políticas estruturantes que alcan-
çassem todas as unidades judiciárias, o CNJ determinou a implantação do Sistema Eletrônico 
de Execução Penal Unificado - SEEU, com prazo para que todos os Tribunais tramitassem suas 
execuções penais pelo Sistema Eletrônico até 30/06/2020. Porém, o impedimento do trabalho 
presencial com o advento da pandemia desacelerou o processo de digitalização do acervo. 

Não obstante, foram tomadas medidas em conjunto com as várias unidades da Administração, 
o que culminou com a conclusão da implantação do SEEU em menos de 2 (dois) meses, com 
saneamento das informações e consequente viabilização de que 100% do acervo de processos 
da VEP, VEPEMA e VEPERA passassem a tramitar pelo SEEU a contar do dia 17/07/2020.

A Implementação do SEEU em todas as varas de execução penal do TJDFT foi elogiada pelo 
CNJ, bem como por usuários que têm manifestado satisfação por meio da Ouvidoria-Geral do 
Tribunal.

IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL ELETRÔNICA DE MANDADOS NO 2O GRAU 

A Central Eletrônica de Mandados – CEMAN representa um sistema construído pelo TJDFT para 
atender as necessidades específicas do cumprimento de mandados por oficiais de justiça. Sua ex-
pansão para o 2O grau representa mais uma etapa na consolidação dessa importante ferramenta 

de trabalho. Nesta linha, registra-se que o sistema passa por constantes evoluções, com uso de 
Inteligência Artificial com aplicações na correção de endereços e classificação dos mandados.

REPOSITÓRIO ARQUIVÍSTICO DIGITAL CONFIÁVEL – RDC-ARQ 

Na atual gestão houve a implantação da integração entre o Diário de Justiça Eletrônico  - DJE 
com o Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDC - Arq, possibilitando a preservação 
dos documentos eletrônicos do DJE no Archivematica e disseminação desses documentos no 
Atom, soluções implantadas 100% no TJDFT.

Com o foco em pesquisa voltada ao aperfeiçoamento da solução de Repositório Arquivístico 
Digital Confiável – RDC-Arq que tem como objetivo possibilitar a preservação de documentos 
arquivísticos digitais de guarda longa, foi assinado, no mês de Dezembro de 2020, novo acordo 
Termo de Execução Descentralizada (TED) com o IBICT (Instituto Brasileiro de Informação 
em Ciência e Tecnologia). Nesta nova etapa, a pesquisa envolverá a integração do Sistema do 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) ao RDC-Arq por meio do barramento digital.

CRIAÇÃO DE PAINÉIS DE BUSINESS INTELLIGENCE – BI PARA O 
ACOMPANHAMENTO DAS METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO

Os painéis de BI, além de disseminar as informações existentes na organização de forma 
organizada, auxiliam na tomada de decisões estratégicas. Pensando nisso, o TDFT construiu 
Manual sobre a Criação de Painéis de Business Intelligence – BI, que foi inclusive apresenta-
do ao CNJ, juntamente com alguns painéis existentes no Tribunal, em reunião Laboratório de 
Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do CNJ – Liods.
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PAINEL DE AUTOGESTÃO RESPONSÁVEL E ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS NACIONAIS 

Com o objetivo de oferecer aos magistrados e servidores do 1O Grau de Jurisdição mais um 
instrumento para a gestão das Metas Nacionais nos processos da própria unidade, foi desen-
volvido o Painel de Autogestão Responsável e Acompanhamento de Cumprimento das 
Metas Nacionais. 

Com esse painel, será possível o acompanhamento, por cada unidade judicial, do saldo de 
processos pendentes de julgamento nas Metas 1, 2, 3, 4, 6 e 8, com possibilidade de o gestor 
da unidade realizar anotações de modo a identificar a situação atual de cada feito.

PAINEL DO NÚCLEO PERMANENTE DE METAS DA 1a INSTÂNCIA – NUPMETAS1 

Com a finalidade de proporcionar melhor gestão dos processos que se enquadram nas Me-
tas 1 e 2 do CNJ (julgar mais processos que os distribuídos e julgar processos mais antigos), 
foi criado e implementado o Painel NUPMETAS, que passou a apresentar relatório dos feitos 
conclusos para julgamento considerando os dados do dia anterior. 

Trata-se de ação positiva, que possibilitou ao NUPMETAS1 realizar o acompanhamento men-
sal da distribuição das unidades atendidas pelo núcleo, de modo a estabelecer o quantitativo 
de processos que cada unidade judicial deverá remeter ao núcleo no mês subsequente. 

IMPLEMENTAÇÃO DO BARRAMENTO ENTRE O DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ELETRÔNICO - DJE E O REPÓSITÓRIO DIGITAL ARQUIVÍSTICO CONFIÁVEL 
- RDC-ARQ – PA 0004077/2018 

O projeto foi encerrado com a aprovação do Relatório da META IV, em 07/12/2020. Cabe des-
tacar a realização de um workshop técnico, promovido pelo IBICT, para o repasse de conheci-

mentos à equipe de TI do Tribunal, em novembro. (PA 0010356/2019 contém a documentação 
técnica do projeto).

PAINEL DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS E DESCLASSIFICADAS 
QUANTO AO GRAU DE SIGILO 

A Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento – SGIC, com o intuito de dar maior 
transparência as informações classificadas e desclassificadas quanto ao grau de sigilo, criou 
um painel dinâmico que contempla a visualização das classificações que ainda estão vigen-
tes e das desclassificações dos últimos 12 meses. 

Além disso, os róis de informações Classificadas e Desclassificadas quanto ao grau de sigilo 
nos últimos 12 meses encontra-se atualizado, em conformidade com a LAI (Lei 12.527/2011).

PARCERIA ENTRE O TJDFT E O IBICT PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
BARRAMENTO ENTRE O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – PJE E O RDC-
ARQ 

Publicado em 08 em dezembro de 2020 o Termo de Execução Descentralizada - TED com o 
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT com o objetivo de desen-
volver o barramento entre o Processo Judicial Eletrônico - PJE e o Repositório Digital Confiável 
- RDC-Arq.

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PJE-ARQ 

A Coordenadoria de Tratamento e Destinação Documental - CODOC está participando do 
desenvolvimento do Projeto PJe-Arq, cujo objetivo é dotar o PJe das funcionalidades de ges-
tão documental para o gerenciamento arquivístico dos processos judiciais com reuniões se-
manais para avaliar os avanços.
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CONCLUSÃO DO ARCHIVEMATICA E DO ICA-ATOM 

Foi promovida a atualização da versão da plataforma International Council Archives - Access 
to Memory - ICA-AtoM que dá suporte ao Centro de Memória Digital - CMD do TJDFT. A 
plataforma International Council Arquives - Access to Memory - ICA-AtoM consiste em ferra-
menta tecnológica que compõe o Repositório Digital Confiável - RDC-Arq, adotada para a 
descrição, difusão, acesso e transparência ativa de documentos e informações. 

Dentre outras funcionalidades, o AtoM possibilita o gerenciamento de conteúdo do Centro de 
Memória Digital - CMD desta e. Corte.

CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

O Centro de Inteligência foi instituído por meio da Portaria Conjunta n. 66, de 8 de junho de 
2020, e possibilitará que o TJDFT otimize a identificação, prevenção e tratamento de deman-
das repetitivas ou com potencial de repetitividade, além da emissão de notas técnicas sobre 
temas não pacificados pela jurisprudência. 

Por meio da articulação com entidades públicas e privadas externas, promoverá estratégias 
de desjudicialização e tratamento adequado de conflitos.

O Centro já está trabalhando na formulação de relatórios gerados a partir da base de dados 
de decisões do PJe e na pesquisa de jurisprudência, com o intuito de identificar os grandes 
demandantes e as taxas de sucesso.

AURORA – LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO

O lançamento do Aurora ocorreu em 2 de outubro de 2020, por meio de um evento online, reali-
zado com transmissão ao vivo pelo canal do TJDFT no YouTube. Na ocasião, foi apresentado um 
tour 3D pelo espaço físico do Laboratório, o conteúdo de seu site , todo o processo criativo por 

trás da  definição de sua marca e a história sobre a escolha de seu nome, que se deu por meio 
de um concurso interno com a participação de magistrados, servidores e estagiários.

Também foi lançado o projeto de Modernização de Atividades Cartorárias – Cartório 4.0, que 
utiliza a abordagem do design thinking para definição e implementação de suas atividades. Na  
primeira fase do projeto, o Aurora realizou uma consulta a magistrados e servidores para esco-
lha da área que representa o maior desafio para o Tribunal evoluir para o Cartório 4.0. O atendi-
mento ao público foi a atividade vencedora, com quase 20% dos votos. 

No momento, o projeto encontra-se na fase de pesquisa e imersão, que busca aprofundar o co-
nhecimento sobre a rotina de atendimento ao público nos cartórios e compartilhar experiências, 
práticas e ideias por meio de oficinas desenvolvidas remotamente em4 plataformas colaborati-
vas. Já foram realizadas mais de uma dezena de encontros virtuais com magistrados e servido-
res representantes das mais diversas unidades judiciárias de 1O grau.

As próximas fases envolverão a identificação do problema a ser solucionado e a realização de 
oficinas de ideação para definição da solução mais adequada à modernização do atendimento 
ao público.

DIGITALIZAÇÃO DO TJDFT

O TJDFT deu continuidade ao esforço concentrado para converter todo acervo físico da Casa 
para o formato digital, com o objetivo de padronizar os procedimentos de digitalização e cadas-
tramento e inserção dos arquivos digitais no PJe, atendendo à determinação da Portaria Con-
junta n. 53 de 11 de maio de 2020. Que “Determina que a Coordenadoria de Apoio Extraordinário 
— CAE dê continuidade à conversão do suporte dos processos judiciais físicos em trâmite na 
primeira instância para o meio digital.”

Diversas unidades e pessoas foram envolvidas diretamente no processo entre magistrados, 
servidores, terceirizados e estagiários. Além disso, as unidades judiciais também contribuíram 
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nas atividades de digitalização dos processos físicos, cadastramento e inserção dos arquivos 
digitais no PJe. Ao todo já foram digitalizados mais de 498 mil processos e cerca de 8.500 ainda 
permanecem em suporte físico, dos quais aproximadamente 2.300 encontram-se atualmente 
em processo de digitalização, o que corresponde à 98,32% de processos físicos já digitalizados 
(dados atualizados em dezembro de 2020).

Além disso, o NUTIN, o NUARQ e a CENUD estão realizando a digitalização de processos judi-
ciais findos para possibilitar o desarquivamento digital pelas unidades da COARQ.

BACENJUD / SISBAJUD

Em atendimento ao PA n. 13.828/2020, as serventias judiciais foram orientadas e receberem 
todo o suporte relativo à migração do BACENJUD para o Sistema de Busca de Ativos do Poder 
Judiciário – SISBAJUD. Segundo informações do Conselho Nacional de Justiça, a substituição 
do BACENJUD foi realizada com o intuito de modernizar a ferramenta e possibilitar o envio e 
recebimento das ordens, diretamente no processo judicial eletrônico.

Participação em grupo de trabalho para tratar das questões atinentes à integração do PJe ao 
SISBAJUD. As seguintes funcionalidades foram integradas: bloqueio de valores; desdobramen-
tos – transferência, desbloqueio e transferência parcial e desbloqueio do saldo remanescente. 
A princípio, não há integração para a modalidade de indisponibilidade de bens e nem de busca 
de endereço ou de extrato bancários.

BANKJUS E PJE

A integração do sistema BANKJUS com o sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe foi 
expandida a todas as unidades da primeira instância. A integração implementada, permite a 
realização de consulta de saldo e extratos e a vinculação de conta ao processo. As unidades 
judiciais podem consultar os saldos e verificar a movimentação das contas judiciais, diretamente 

no PJe, na tarefa de expedição “Expedir alvará”, bem como proceder a vinculação das contas 
judiciais do BRB pendentes de associação ao processo judicial.

BASE NACIONAL DE DADOS PROCESSUAIS DO PODER JUDICIÁRIO - 
DATAJUD

Participação em grupo de trabalho para tratar das questões relacionadas ao Banco Nacional 
de Dados Processuais do Poder Judiciário – DATAJUD, de modo a realizar a saneamento dos 
dados processuais da 1a instância, com correlacionamento de movimentos e complementos do 
SISTJ, SISTJWEB e PJe aos movimentos do CNJ incongruentes ou sem correlacionamento e, 
consequentemente, possibilitar ao TJDFT participar e ser premiado no “Prêmio CNJ de Qualida-
de 2020” – cujos requisitos estavam diretamente ligados ao DataJud.

Em conjunto com o Núcleo de Estatísticas da Primeira Instância – NUEST e em parceria com 
o Serviço de Ciência de Dados – SERCID / SEDES / CGTI, atuamos também no saneamento 
das informações enviadas ao CNJ para a composição do DATAJUD, bem como na revisão das 
regras dos relatórios do Justiça em Números e Metas gerados pelo TJDFT, para que estejam de 
acordo com a parametrização do CNJ, de forma a garantir a fidedignidade dos dados extraídos 
do DATAJUD.
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GESTÃO	DE	PESSOAS

GESTÃO DO TELETRABALHO DURANTE A PANDEMIA

A situação de teletrabalho compulsório ocasionada pela pandemia de Covid-19 requereu um 
olhar diferenciado por parte do tribunal. Assim, foi constituído grupo de trabalho, coordenado 
pela Secretaria de Recursos Humanos, para pesquisar boas práticas e propor soluções para 
orientar a atuação de gestores e servidores durante este momento.

Os trabalhos resultaram na publicação da Resolução 3/2020, que regulamenta a gestão do 
teletrabalho no contexto da pandemia, regime adotado de modo prioritário pela Instituição 
neste momento. 

A Secretaria de Recursos Humanos – SERH trabalharam de forma integrada para viabilizar a 
gestão do teletrabalho extraordinário, desde o desenvolvimento de ferramentas e formulários 
eletrônicos específicos até o atendimento e a orientação a gestores e servidores, que foi cen-
trada nas seguintes diretrizes:

 Ŋ Atenção à saúde física e psicológica;

 Ŋ Comunicação efetiva;

 Ŋ Responsabilidade;

 Ŋ Inclusão;

 Ŋ Metas claras;

 Ŋ Estímulo à colaboração.

As ações incluídas 
no tema Gestão de 
Pessoas dizem respeito 
à qualificação continua 
da força de trabalho, 
à política de gestão 
por competências e 
à modernização dos 
processos e regimes de 
trabalho. 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-3-de-01-06-2020


Destacam-se ainda algumas ações realizadas com o intuito de aprimorar a gestão do tele-
trabalho:

COMUNICAÇÃO

A proximidade com as pessoas tem sido uma prioridade neste momento. Nesse sentido, a 
equipe da SUGIP coordenou a produção do Guia "Trabalho em tempos de pandemia", do 
Comitê de Governança e Gestão de Pessoas, além de ter produzido dois vídeos, que tiveram 
grande alcance e impacto.

Confira as produções na página de Gestão de Pessoas, ou clique nas imagens a seguir.

SUPORTE AO DESEMPENHO DE GESTORES E SERVIDORES

Outro serviço que ganhou sua versão digital foi o atendimento a gestores e servidores pela 
área gestão de pessoas. O serviço, que existe há anos no formato presencial, envolve uma 
escuta individualizada, orientações e suporte a gestores e servidores voltados à construção 
de alternativas para o enfrentamento de questões ou problemas vivenciados no ambiente de 

trabalho. O grande objetivo é dar esclarecimentos sobre as normas vigentes pertinentes ao 

assunto e instrumentalizá-los com ferramentas de gestão e desenvolvimento de competências 

que os auxiliarão no exercício pleno de sua atividade profissional no TJDFT.

Os atendimentos a gestores e servidores têm sido prestados por telefone, e-mails e processos 

eletrônicos no contexto atual.

POSSE E WEBINAR DE BOAS-VINDAS

Houve 2 cerimônias virtuais de posse e boas-vindas a um total de 74 servidores que ingres-

saram no Tribunal, e que foram, majoritariamente, lotados em unidades judiciárias do 1ª grau.

A participação no processo de ambientação organizacional, o chamado Boas-Vindas, ape-

sar de remoto, tornou o momento mais acolhedor, os participantes puderam estender o con-

vite a até dois familiares ou amigos próximos.

Os eventos contaram com participações ao vivo do Excelentíssimo Desembargador Romeu 

Gonzaga Neiva e da Excelentíssima Desembargadora Ana Maria Amarante, Presidente e Pri-

meira Vice-Presidente, respectivamente, além de diversos vídeos informativos disponíveis 

para acesso a qualquer momento, pelo canal do TJTube.

O final do evento, foi utilizada a métrica do NPS – Net Promoter Score, que calcula a lealdade 

e satisfação dos clientes. A taxa de aprovação alcançada foi de 93,3% e de 100% no segun-

do evento, demonstrando índice de contentamento dos participantes com a programação e 

o sucesso do evento.

.
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INOVAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

O Programa de Estágio, de forma inovadora, procedeu à contratação de 200 estagiários que 
serão capacitados para atuação nos Centros Judiciários de Cidadania e Solução de Conflitos 
- CEJUSC's. Essa grande contratação permite que a essência do programa que é viabilizar a 
relação ensino-aprendizagem possa ser enaltecida, pois a atuação na conciliação é uma ati-
vidade que exige preparo, capacitação e muita supervisão. É uma grande oportunidade para 
os estudantes de Direito que já foram recebidos e receberão capacitação para poderem atuar 
nessa importante frente do TJDFT.

As contratações de novos estagiários estavam sobrestadas desde a edição da Portaria GPR 
n. 584 de 20/03/2020. E, para atendimento à necessidade dos Centros Judiciários de Cida-
dania e Solução de Conflitos, por meio do PA SEI n. 7552/2020, foi criado o plano gradual de 
retomada das contratações. O plano de retomada compreendeu: 

1. Pesquisa institucional direcionada aos gestores e aos estagiários no intuito de identificar 
os estagiários em suspensão de atividades que poderiam ser realocados em outras uni-
dades do Tribunal; 

2. Realocação de estagiários em suspensão de atividades e 

3. Contratação de novos estagiários.

SELEÇÃO INTERNA

As seleções internas são uma importante ferramenta para selecionar servidores com o perfil 
mais adequado para a ocupação de funções comissionadas.

Foram realizados 141 processos de seleção interna, semelhante ao quantitativo de seleções 
realizadas no mesmo período de 2019.

A seleção interna vem sendo mantida com igual empenho como estratégia de valorização 
das pessoas, não obstante a necessidade de isolamento social.

MENÇÃO HONROSA

A Secretaria de Recursos Humanos promoveu evento, no formato de webinar, no qual o Pre-
sidente do TJDFT entregou aos servidores que completaram 35 anos de atuação na Casa 
o certificado de Menção Honrosa.

O “Webinar de Menção Honrosa”, contou com 17 homenageados, e foi realizado por meio 
da plataforma Zoom e transmitido pelo canal do TJDFT no Youtube no dia 28/10/20, quando 
se celebra o Dia do Servidor Público. A honraria foi entregue ao todo a 600 servidores que 
também completaram 20, 25 e 30 anos de prestação de serviço.

MELHORIA NA OFERTA DE INFORMAÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS PARA 
MAGISTRADOS E SERVIDORES

Um trabalho iniciado ainda em 2019 de melhoria na oferta de informação e de possibilidades 
de serviços online para magistrados e servidores se consolidou e a intranet (no contexto de 
requerimentos administrativos – dos quais aproximadamente 80% de todos os processos 
administrativos gerados no TJ são de recursos humanos) foi reformatada e foram produzidos 
inúmeros tutoriais e novos modelos de formulários, inclusive com endereçamento à platafor-
ma a ser utilizada (SIPADWEB/SEI).

Para o público-alvo de aposentados e beneficiários de pensão civil, grupo de risco para o 
vírus, foi proposta e acolhida pela Alta Administração a suspensão do Recadastramento Obri-
gatório anual. Com tal suspensão, a fim de trazer segurança ao processo de pagamento dos 
proventos e benefícios, passamos a utilizar a CRC-Jud (Central de Informações do Registro 
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Civil) para detectar eventuais registros de certidões de óbitos referentes a servidores e ma-
gistrados aposentados.

PROGRAMA SOMAR TJDFT

O Programa SOMAR TJDFT é uma iniciativa da área de Gestão de Pessoas cujo propósito é o de 
agregar valor à instituição e às pessoas. 

O Programa tem por essência a valorização, o reconhecimento e o desenvolvimento de Magis-
trados, Servidores e demais colaboradores, contribuindo assim para o desempenho institucional 
de excelência. As pessoas são as grandes impulsionadoras dos resultados de uma organização, 
portanto investir nelas é fundamental.

As premissas do SOMAR TJDFT são a atuação colaborativa do capital humano, a entrega de valor 
público e o desenvolvimento das competências estabelecidas pelo Modelo de Gestão de Pessoas 
por Competências para alavancar os resultados institucionais.

Fazem parte do Programa SOMAR os seguintes projetos:

• DIAMANTES DA CASA: As pessoas são o centro das organizações. O slogan da Gestão por 
Competências reflete isso: “Somando talentos, construindo resultados”. O TJDFT recebeu o selo 
“Diamante” no último Prêmio CNJ de Qualidade. O Projeto “Diamantes da Casa” engloba essas 
premissas para valorizar e reconhecer continuamente os talentos que fazem parte do Tribunal.

• PROJETO DE GESTÃO COMPARTILHADA: O Projeto de Gestão Compartilhada está em fase 
piloto e conta com a atuação de uma servidora lotada no NUDIFORTAG. Consiste na possi-
bilidade de que colaboradores, por motivos diversos, auxiliem em localização distinta das que 
estejam atualmente.

O projeto de Gestão Compartilhada permite que os colaboradores atuem pontualmente em 
unidades diversas das que estejam efetivamente lotados. Dessa forma, são viabilizadas alterna-

tivas de reforço às equipes com necessidades de suporte operacional adicional para dar vazão 
às atividades represadas.

É uma atuação pensada e focada na entrega mais célere ao jurisdicionado. É pensar que o 
desempenho institucional de excelência transcende as barreiras invisíveis da localização e al-
cança o jurisdicionado.

• TRABALHO EM TIMES: A formação de times de trabalho já é amplamente adotada mundo 
afora, especialmente pelo pessoal da área de Tecnologia da Informação. O trabalho em times 
favorece um ambiente com menos hierarquia, mais liberdade e confiança. Os times ágeis, como 
são comumente chamadas essas equipes horizontalizadas que adotam as metodologias ágeis 
no seu dia a dia, trazem ganhos para todos: as pessoas e para a Instituição.

IMPLEMENTAÇÃO DA RESOLUÇÃO CNJ 343/2020

Foi criado um grupo de trabalho para tratar da implementação da resolução 343/2020 que ver-
sa sobre condições especiais de trabalho dos magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, 
necessidades especiais ou doença grave, bem como os que tenham filhos(as) ou dependentes 
legais na mesma condição. As áreas envolvidas nesse trabalho foram a Secretaria de Planeja-
mento Estratégico, Secretaria de Saúde, Escola de Formação Judiciária, Presidência, Primeira e 
Segunda Vice-Presidências e Corregedoria, sob a coordenação da Secretaria de Recursos Hu-
manos. O resultado do grupo de trabalho foi a publicação da Portaria Conjunta n. 132 de 07 de 
dezembro de 2020, disponibilizada no DJe de 9/12/2020, cumprindo o prazo previsto na referida 
resolução.

NOVO MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS DO TJDFT

O novo Modelo de Competências do TJDFT, instituído pela Resolução 10, de 01 de outubro de 
2020, fundamenta-se em detido estudo de melhores práticas em gestão de excelência em tri-
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bunais e em produções acadêmicas atuais e é, mais uma vez, pioneiro em relação aos modelos 
vigentes na maioria das instituições brasileiras.

As competências que servidores e gestores precisam apresentar, profundamente afetada pelo 
contexto de mudanças que vivemos e em especial aquelas impostas pela transformação digi-
tal, são a referência basilar da atuação das Áreas de Gestão de Pessoas, o que significa que os 
fundamentos e elementos do Modelo de Competências são usados como insumos para movi-
mentar, capacitar, gerir talentos, avaliar o desempenho e outras ações estruturantes. 

Uma importante novidade é que, na arquitetura proposta, diversos elementos são vinculados à 
competência de forma que sirva como efetiva ferramenta de gestão e referência para os diver-
sos atores envolvidos, desde o servidor de quem se espera a manifestação de uma competên-
cia e seu gestor, até as áreas de gestão de pessoas. Dentre os elementos estão: Conhecimen-
tos Essenciais (conhecimentos ou habilidades necessárias para a expressão da competência 
no trabalho); Ambiência (condições – suporte da organização, da chefia, infraestrutura, acesso 
à informação etc. – sem as quais a expressão da competência fica prejudicada); Níveis de 
Proficiência (gradação de complexidade que apontam desafios profissionais a serem assumi-
dos por servidores e gestores ao longo da carreira), Evidências Comportamentais (conjuntos 
de comportamentos que compõem cada nível de proficiência de determinada competência) e 
Resultados Esperados (definidos de acordo com o tema ao qual o trabalho se relaciona e as 
entregas que cada área precisa realizar).

AÇÕES RELACIONADAS À SAÚDE DE MAGISTRADOS E SERVIDORES
A Secretaria de Saúde do TJDFT procurou adequar-se às necessidades decorrentes da pan-
demia desencadeada pelo novo coronavírus. As atividades foram mantidas a despeito da 
dificuldade gerada pelo isolamento social imposto.

PERÍCIAS MÉDICAS POR JUNTA

No dia 13 de julho de 2020, foram retomadas as perícias presenciais, na antiga VIJ, com 
a realização de exames de posse. Desde essa data, a Junta Médica permanece ativa 
também presencialmente. A partir de 17 de agosto, incluiu-se também a avaliação presencial 
de servidores com afastamentos prolongados, permanecendo ainda em homologação 
administrativa os atestados com menor duração.

CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA O VÍRUS DA INFLUENZA

A campanha este ano foi realizada ao longo de 10 dias, zelando pela máxima segurança dos 
profissionais e usuários, dando preferência aos grupos de risco para COVID-19 grave que 
ainda não tinham sido vacinados na rede pública.

ATENDIMENTOS NAS ESPECIALIDADES DA ÁREA DA SAÚDE

Foram realizados 21.905 atendimentos médicos (em 9 especialidades), 7.917 atendimentos de 
enfermagem e 2.495 atendimentos em psicologia, assistência social, fisioterapia e nutrição. 
Adicionalmente, o serviço odontológico mantém atendimentos de urgência para casos triados, 
além de teleorientação. 

EQUIPE PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS EM COVID-19

Foi constituída equipe para atendimentos de emergência, especialmente quanto à COVID-19.  
Desde 01/03, foram investigados 2.678 casos com suspeita da doença. Deste total, 1.569 fo-
ram negativos, 167 ainda estão em verificação e 933 foram positivos (40 magistrados, 574 ser-
vidores, 267 dependentes, 50 terceirizados e 2 estagiários), dos quais 892 já estão recupera-
dos. Ao todo, foram realizados mais de 19.000 contatos telefônicos pelo Serviço de Enfermagem 
em auxílio e acompanhamento de magistrados, servidores e seus dependentes. 
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GRUPO DE TRIAGEM PARA OS CASOS SUSPEITOS DE COVID NAS DEPENDÊNCIAS DO TJDFT

Criou-se grupo de triagem para avaliação de todos os casos de COVID-19, ocorridos nas 
dependências do TJDFT, incluindo isolamento de contatos próximos dos trabalhadores aco-
metidos. Em paralelo, incentivamos a criação de dispositivo determinando às empresas a 
manutenção de canal médico de comunicação com os trabalhadores terceirizados durante 
toda a pandemia.

MANUAL "MEDIDAS PREVENTIVAS E PROTOCOLOS AUXILIARES PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE RETOMADA DO TJDFT"

Organizamos campanha contra a disseminação do coronavírus com ações sincronizadas en-
tre as diversas equipes que compõem a Secretaria de Saúde, que culminou com a apresenta-
ção do documento "Medidas Preventivas e Protocolos Auxiliares para Elaboração do Plano de 
Retomada do TJDFT". Este documento deu origem às Cartilhas - Kit Retomada publicadas 
na intranet.

VISITAS E AVALIAÇÕES DAS UNIDADES EM FUNCIONAMENTO PRESENCIAL

Foram realizadas visitas a diversas unidades, para avaliação da implementação de medidas 
preventivas contra a COVID-19.

ELABORAÇÃO DE NOTAS TÉCNICAS PELO NATJUS/TJDFT

O Núcleo de Apoio Técnico ao Judiciário, aos cuidados da SESA, e sob a orientação do De-
sembargador Roberto Freitas Filho, presidente do Comitê Executivo Distrital de Saúde, e do 
magistrado Dr. Rodrigo Otávio Donati Barbosa, produziu 360 notas técnicas no período da 
pandemia, sendo 319 delas desde 21/04/2020. As notas estão publicadas em plataforma es-
pecífica no CNJ (e-NATJUS).

AVALIAÇÃO PORMENORIZADA DOS GRUPOS DE RISCO PARA COVID-19 GRAVE

Para evitar exposição ao novo coronavírus, em razão do trabalho, foi promovida campanha 
para avaliação de todas as pessoas com comorbidades e/ou condições que predispuses-
sem à COVID-19 grave, após o contágio, culminando com a elaboração e disponibilização 
de formulário de grupo de risco para preenchimento por todos os magistrados e servidores 
do TJDFT. Assim, a SESA realizou avaliação pormenorizada de todos aqueles que se mani-
festaram (4.292 pessoas), possibilitando também a melhor formulação de políticas de saúde, 
especialmente quanto à medicina preventiva.

PESQUISA SOBRE A SAÚDE DE MAGISTRADOS E SERVIDORES EM TEMPO DE PANDEMIA

A pesquisa foi lançada logo nos primeiros meses da atual Administração, com o objetivo de 
reunir informações sobre a saúde dos magistrados e servidores, principalmente quanto aos 
aspectos emocionais e de adaptação ao novo regime de trabalho.

AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA PRO-EXCELÊNCIA

O programa foi desenvolvido em parceria da SESA com o NJM, sendo destinado ao aper-
feiçoamento neurocognitivo de profissionais de alto desempenho no TJDFT, especialmente 
magistrados. Atualmente, após reformulação feita pela SESA, o programa funciona também 
em plataformas virtuais. A adesão ao Pro-Excelência é possível pelo e-mail proexcelencia@
tjdft.jus.br

AUMENTO DA OFERTA DE ATENDIMENTOS PSIQUIÁTRICOS

Em razão do impedimento de os médicos psiquiatras realizarem perícias por videoconferência 
durante o período do isolamento social, estes profissionais do Núcleo de Perícias Psiquiátricas 
e Psicossociais – Nerpej/Coorpsi atuaram no projeto da Corregedoria para implementação de 
ações voltadas à valorização dos Oficiais de Justiça, que previa, dentre outras ações, a oferta 
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de atendimento psiquiátrico para esses servidores. De Junho a Novembro de 2020, os psi-
quiatras realizaram teleatendimentos a estes servidores, sendo estendido em julho/2020 aos 
demais servidores do TJDFT, em razão da alta demanda por teleatendimento em psiquiatria 
à SESA durante a pandemia de COVID-19 e isolamento social, em uma parceria da Coorpsi 
com a Secretaria de Saúde.

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E BENEFÍCIOS SOCIAIS DOS 
SERVIDORES DO TRIBUNAL PRÓ-SAÚDE

 Ŋ Reformulação na Perícia Médica do Pró-Saúde para melhor atendimento aos servidores.

 Ŋ Houve o acréscimo de um médico e de uma enfermeira na equipe de auditoria do Pró-
-Saúde, tendo-se, ainda, alteração da equipe da perícia médica e estabeleceram-se novas 
rotinas de trabalho;

 Ŋ Inclusão dos exames sorológicos para Covid 19, IgG e IgM, na Tabela do Pró-Saúde.

 Ŋ O Programa foi célere em incluir tais exames que auxiliam no diagnóstico da Covid 19, antes 
mesmo da determinação pela Agência Nacional de Saúde – ANS;

 Ŋ Ampliação do atendimento ao beneficiário no período matutino.

 Ŋ Três serviços do Pró-Saúde passaram a atuar no atendimento ao beneficiário no período da 
manhã. Dessa forma, o Pró-Saúde disponibilizou o atendimento de 7h às 19h;

 Ŋ Alteração da logomarca do Pró-Saúde e maior comunicação com o beneficiário, por meio 
da parceria com a Assessoria de Comunicação Social – ACS.

 Ŋ Publicação de novo edital de credenciamento, com validade de 60 meses, sendo creden-
ciado ao Pró-Saúde o primeiro hospital em Águas Claras.

 Ŋ O Pró-Saúde encontra-se com o seu faturamento em dia para pagamentos à Rede Cre-
denciada do DF, considerando os prazos contratuais de recebimento, análise e pagamento 
de faturas, previstos no contrato de prestação de serviços celebrado entre o TJDFT e seus 
credenciados.

 Ŋ O processo de análise de faturas médicas do Pró-Saúde foi aprimorado com a implemen-
tação do sistema Benner, permitindo análise e o pagamento de 11.383 PEGs (Protocolos de 
Entrega de Guias), totalizando R$ 157,3 milhões até início de dezembro.

 Ŋ Foi realizado treinamento à equipe de faturamento para recebimento, via Conecta, de recur-
sos de glosa. Previsão de recebimento e análise de recursos de glosas pelo sistema Benner 
a partir de janeiro de 2021. 

 Ŋ Digitalização de faturas das Operadoras de Saúde (GAMA, UNIMED NNE e CNU): o pro-
cesso de recebimento, análise e pagamento de faturas das Operadoras de Saúde encontra-
-se 100% digitalizado. 

 Ŋ Criação do Portal Web: foi implementada ferramenta para recebimento de arquivos XML 
das Operadoras de Saúde. Essa ferramenta foi criada para possibilitar o recebimento das 
faturas eletrônicas das operadoras de saúde, sendo este o primeiro passo para proceder 
com a regularização dos pagamentos em atraso a esses prestadores. A partir do efetivo 
funcionamento do Portal Web em agosto/2020, deu-se início à regularização dos paga-
mentos às operadoras contratadas.

 Ŋ Foram finalizadas as tratativas entre o Pró-Saúde e o Banco do Brasil, para renovação do 
Contrato de Prestação de Serviços Bancários. Após argumentos apresentados pelo Pró-
-Saúde à gerência do Banco do Brasil, com o intuito de que o acordo celebrado entre as 
partes fosse renovado sem reajuste das tarifas bancárias, a empresa contratada registrou 
concordância na manutenção das tarifas bancárias vigentes, sem correção dos valores 
acordados.
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AÇÕES DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

 Ŋ Foram disponibilizados intérpretes de Libras para 53 audiências e eventos virtuais;

 Ŋ Lançamento da Campanha Sementes da Inclusão visando o fortalecimento da inclusão da 
pessoa com deficiência no âmbito do TJDFT;

 Ŋ Produção de vídeo sobre a atuação do Núcleo de Inclusão para o evento de Boas-Vindas para 
posse de novos servidores;

 Ŋ O conteúdo do curso Gestão da Diversidade foi revisado e atualizado;

 Ŋ O Núcleo de Inclusão passou a compor a Comissão de Exposições e Mostras Temporárias 
para o Memorial do TJDFT;

 Ŋ Elaboração de conteúdo sobre Teletrabalho sob a Perspectiva Inclusiva no Manual de Tele-
trabalho Extraordinário e, em parceria com a Secretaria de Saúde – SESA, foram realizados 
testes de acessibilidade para a pesquisa do Plano de Retomada das Atividades Presenciais 
do TJDFT;

 Ŋ Houve atendimento prioritário aos servidores com deficiência na Campanha de Vacinação 
contra gripe;

 Ŋ Publicação, no dia 26/08/2020, da Portaria Conjunta n.  90/2020 que instituiu o Programa Pró-
-Equidade e Diversidade no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT;

 Ŋ A Comissão Multidisciplinar de Inclusão passou a coordenar, além do Programa de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, o Programa Pró-Equidade e Diversidade;

 Ŋ Foram realizados 6 Webinares com temática sobre a inclusão da Pessoa com Deficiência;

 Ŋ Realização de 41 ações de inclusão pelas unidades integrantes da Comissão Multidisciplinar 
de Inclusão

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES COM INSTRUÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 

Foi autorizada a adoção de pauta de audiências virtuais para coleta de testemunhos, declara-
ções e realização de acareações e interrogatórios, com a interação entre todos os envolvidos em 
processos que tramitam na Coordenadoria Disciplinar – COD no TJDFT.

Tal como ocorreu nos processos judiciais, concluiu-se que as audiências pelo sistema de video-
conferência permitem aos investigados o exercício formal e material do contraditório e da ampla 
defesa.

Cabe destacar que no período compreendido entre 23 de abril de 2020 e 10 de dezembro do 
mesmo ano, a COD atuou em 12 (doze) feitos administrativos com decisão final de arquivamen-
to; 5 (cinco) feitos administrativos que estão aguardando decisão;  9 (nove) feitos encerrados 
com aplicação de TCAF; 2 (dois) feitos administrativos com aplicação de penalidade; estando, 
atualmente,  com 18 (dezoito) feitos administrativos em fase de instrução.

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

Diante do contexto ocasionado pela pandemia da Covid-19, a Escola de Formação Judiciá-
ria iniciou a transformação de cursos presenciais em soluções educacionais a distância. Em 
paralelo, foram lançados novos formatos de ensino que integraram aulas síncronas com ativi-
dades no ambiente virtual de aprendizagem e a incorporação do webinar como uma modali-
dade educacional de amplo alcance. 

Os resultados alcançados, conforme apresentado a seguir, foram bastante profícuos e reve-
lam, principalmente, a satisfação de docentes e discentes com as novas modalidades educa-
cionais disponibilizadas. No período em análise, constatou-se que aqueles que atuam direta-
mente com a prestação jurisdicional representaram 46% das participações. 
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Com a pandemia, foi iniciada a realização de audiências e sessões telepresenciais que exi-
giram a disponibilização de informações aos diferentes atores desse processo no intuito de 
viabilizar a realização desses atos. A Escola, em parceria com outras unidades do Tribunal, 
desenvolveu 17 vídeos com tutoriais para magistrados, servidores, partes, advogados, repre-
sentantes do Ministério Público e da Defensoria Pública, contribuindo, assim, para que o novo 
formato de audiência fosse absorvido com mais segurança por todos os participantes.

Na mesma perspectiva de auxiliar no desenvolvimento de audiências telepresenciais, a Esco-
la produziu 2 vídeos tutoriais para o novo painel do PJ-e.

A oferta de cursos autoinstrucionais foi intensificada, como uma forma de manter acesso 
permanente ao conhecimento.  No intuito de apoiar os gestores e servidores, que passaram 
a desenvolver suas atividades de maneira remota, além do curso autoinstrucional “Teletraba-
lhador” já disponível, a Escola desenvolveu um curso para os gestores, focado na realidade 
do Tribunal.
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EFICIÊNCIA	OPERACIONAL

No tema Eficiência 
Operacional constam as 
ações que se referem às 
medidas para aumentar 
a agilidade e a qualidade 
da prestação jurisdicional 
e para racionalizar as 
estruturas e os processos, 
reduzindo custos 
operacionais.  
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SUPRESSÃO DA OBRIGATORIEDADE DE IMPRESSÃO DAS CONTRAFÉS

Com a edição do Provimento Judicial n. 50 de 12 de junho de 2020, ficou suprimida a obri-
gatoriedade de impressão das contrafés que acompanham os mandados judiciais a serem 
cumpridos pela via postal ou por Oficial de Justiça.

Além da situação de pandemia, para a concretização da medida foi considerado o fato de 
que no ano de 2019 o TJDFT gastou cerca de R$ 4,6 milhões apenas com os mandados en-

caminhados pelos Correios, conforme demonstra o Relatório de Gestão de 2019. E, aproxima-

damente, R$ 1,5 milhão com materiais de expedientes, conforme resumos de movimentação 

mensal de almoxarifado. A medida trará substancial economia de recursos orçamentários ao 

TJDFT, ao tempo em que minimizará impactos ambientais. 

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE POSTAGEM ELETRÔNICA – SPE E 
INTEGRAÇÃO DO SISTEMA E-CARTA COM O PJE 

O Sistema de Postagem Eletrônica – SPE para uso padronizado da Carta Eletrônica nas uni-

dades judiciais de 1a instância está em expansão. Os juízos foram orientados a utilizar o sis-

tema para realizar o envio de atos de comunicação via postal por meio de por meio da Carta 

Via Internet, carta eletrônica, quando não fosse necessário utilizar a postagem com Aviso de 

Recebimento em Mão Própria – AR/MP.

Concomitante, foram iniciadas tratativas com os Correios para implementar o projeto de inte-

gração do Sistema e-Carta com o PJe, que possibilitará a expedição dos atos de comunica-

ção processuais diretamente pelo PJe, otimizando as intimações e citações realizadas por via 

postal. A integração contribui também para a promoção das metas socioambientais na Casa. 

O projeto do TJDFT foi escolhido como piloto pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

Cabe destacar que, em atendimento às medidas de prevenção ao contágio pela Covid-19, o 

Tribunal passou a realizar a digitalização dos Avisos de Recebimento – ARs retornados das 

Cartas Eletrônicas expedidas pelas unidades judiciais. Os documentos estão disponibilizados 

por meio de arquivo digital no ambiente do drive do TJDFT para posterior inserção nos res-

pectivos Processos Judiciais eletrônicos – PJe. Até o momento já foram digitalizados e dispo-

nibilizados mais de 5.900 arquivos digitais de ARs para 63 unidades judiciais.
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SEI – SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES 

• SEI atinge marca de 100 mil processos

No dia 26 de novembro de 2020, o Sistema Eletrônico de Informações – SEI, em funciona-

mento no TJDFT desde 16/11/2016, atingiu a marca de 100 mil processos.

• Nova Regulamentação do SEI

Foi publicada em 04 de dezembro de 2020, a Portaria Conjunta n. 127, de 30 de novembro 

de 2020, com nova regulamentação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI no Tribu-

nal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

ASSINATURA DO NOVO CONTRATO DOS CORREIOS

A assinatura do novo contrato dos Correios ocorreu no dia 02 de dezembro de 2020. A Se-

cretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento – SGIC, diante da assinatura do novo 

contrato dos Correios, iniciou a revisão do manual de correspondências.

CONCURSO ELETRÔNICO PARA AS DESIGNAÇÕES DO PLANTÃO 
JUDICIÁRIO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Por iniciativa da douta Corregedoria de Justiça, no âmbito do PA SEI 0011353/2020 adotou-

-se um sistema de concurso eletrônico para as designações do plantão judiciário de primeira 

instância, no recesso forense de 20 de dezembro 2020 a 06 de janeiro de 2021.

A Primeira Vice-Presidência autorizou o apoio da COAMAG à Corregedoria para a realização 

do concurso eletrônico da escala do Plantão Judiciário do Primeiro Grau de Jurisdição, refe-

rente ao período do Recesso Forense de 20/12/2020 a 06/12/2020.

FORÇA TAREFA DE VINCULAÇÃO DE CONTAS JUDICIAIS A PROCESSOS 

A vinculação dos depósitos judiciais realizados com informações errôneas ou incompletas 

ao respectivo processo tem sido um dos maiores desafios. São milhares de contas judiciais, 

cujos valores permanecem na instituição bancária custodiante em razão da ausência de elo 

com os litígios que as deram origem, além de existirem processos findos e arquivados sem o 

levantamento da quantia depositada em juízo.

Assim sendo, foi criada uma força tarefa de vinculação de contas judiciais a processos judi-

ciais, visando resolver definitivamente a questão. 

FORÇA TAREFA NA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Considerando a existência de falhas no cadastramento de dados de processos digitalizados 

da Vara de Execuções Fiscais, foi criada uma força tarefa a fim de que promovesse a confe-

rência e o correto cadastramento desses dados.

A atividade, que perdurou por aproximadamente 1 mês, consistiu na análise dos processos 

digitalizados e na conferência dos dados, especialmente do cadastramento de CNPJ e ende-

reço do Distrito Federal, das partes (partes efetivamente cadastradas, CPF/CNPJ, endereço), 

dos advogados, valor da causa e classe processual.

ELABORAÇÃO DE FLUXO PARA CONTINUAR RECEBENDO OBJETOS NA 
CEGOC

Observou-se a necessidade de organização de um fluxo de trabalho para o recebimento pre-

sencial de armas e outros objetos apreendidos pela autoridade policial.
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Assim, foi elaborado um plano de ação que culminou com a autorização do recebimento de 

armas e outros objetos apreendidos pela autoridade policial, atendido o fluxo detalhadamente 

estabelecido.

Nesse contexto, desde a autorização concedida no final do mês de maio, a Central de Guarda 

de Objetos de Crime – Cegoc, recebeu 1.320 lotes de armas de fogo, armas brancas e aces-

sórios, todos enviados pela Divisão de Controle de Armas, Munições e Explosivos – Dame da 

Polícia Civil do Distrito Federal.

GESTÃO DE CONTRATAÇÕES

CONTRATAÇÕES REALIZADAS PARA ENFRENTAMENTO À COVID-19

 Ŋ Aquisição, por dispensa de licitação, de Álcool em Gel Etílico (frasco de 500 ml), álcool em 

gel em refil (Galão de 5 Litros) e dispenser para álcool em gel; 

 Ŋ Aquisição, por dispensa de licitação, de avental não estéril e de máscara de proteção semi-

facial (N95); 

 Ŋ Contratação, por dispensa de licitação, para o fornecimento de 2.500 doses de vacinas antigripal; 

 Ŋ Aquisição, por dispensa de licitação, de equipamentos de proteção individual para prevenir 

a disseminação do coronavírus entre os servidores que trabalharam presencialmente nas 

unidades administrativas e judiciárias deste Tribunal; 

 Ŋ Aquisição, por dispensa de licitação, de termômetros clínicos digitais com sensor infraver-

melho para utilização nas portarias dos Fóruns e, também, nas unidades de saúde da SESA; 

 Ŋ Aquisição, por dispensa de Licitação, de Álcool etílico, teor 70% e forma farmacêutica gel 

(Galão 5L); 

 Ŋ Aquisição, por dispensa de Licitação, de materiais de uso comum médico e odontológico 

(Avental ou Capote Cirúrgico, Propé - sapatilha hospitalar, Protetor facial), necessários nos 

atendimentos prestados aos Magistrados , Servidores e Dependentes nos Postos de Servi-

ços de Saúde dos Fóruns e Sede do TJDFT; 

 Ŋ Aquisição, por dispensa de Licitação, de máscara descartável; 

 Ŋ Aquisição, por suprimento de fundos, de 60 máscaras respiratórias de tecido, tamanho infantil; 

 Ŋ Aquisição, por suprimento de fundos, de 298 protetores faciais - Face Shield em Polipropi-

leno (PP) 0,5MM, reutilizável, design anatômico e ajustável, atóxico, inodoro. Cor do visor: 

transparente.  

 Ŋ Aquisição, por suprimento de fundos, de 30 (trinta) pares de luvas nitrílicas (40 cm), ou equi-

valentes, impermeáveis e resistentes à abrasão; 

 Ŋ Aquisição, por suprimento de fundos, de 1.702 Protetores faciais - - Face Shield em Polipro-

pileno (PP) 0,5MM, reutilizável, design anatômico e ajustável, atóxico, inodoro. Cor do visor: 

transparente.  

 Ŋ Aquisição, por suprimento de fundos, de material de proteção para prevenção do contágio 

pela COVID-19, constituído de barreiras de acrílico protetoras, no total de 10 unidades, des-

tinadas a servidores do Núcleo de Audiência de Custódia – NAC, do TJDFT.

DISPONIBILIZAÇÃO E APRIMORAMENTO DE NOVOS PAINÉIS DE DADOS

 Ŋ Plano Anual de Contratações;

 Ŋ Bens de Consumo*;

 Ŋ Bens Patrimoniais*.
* PAINÉIS INTERNOS, COM ACESSO APENAS VIA VPN 
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APRIMORAMENTO DA GESTÃO DE CONTRATAÇÕES

 Ŋ Produção da cartilha COVID-19 – Riscos, Recomendações e Controle para as Contratações 
do TJDFT: material produzido para orientar gestores de contrato durante a pandemia; 

 Ŋ Produção da cartilha Integridade nas Contratações Públicas TJDFT – o material busca con-
textualizar hipóteses de risco à integridade e de conflito de interesses à realidade da área 
de compras do Tribunal, compatibilizando-a com regras vigentes em normativos internos e 
no Código de Ética do TJDFT. 

 Ŋ Publicação da Portaria GPR n. 1305, de 21 de julho de 2020, que regulamenta procedimen-
tos relativos à contratação de serviços sob regime de execução indireta do Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 

GESTÃO DE BENS DE CONSUMO E DE BENS PATRIMONIAIS

 Ŋ Contratação e implementação do serviço de outsourcing para operação de almoxarifa-
do virtual. O modelo, em vigência desde o mês de outubro/2020, visa a economicidade, 
agilidade, flexibilidade e adaptabilidade às inovações mercadológicas na gestão de bens 
de consumo. O almoxarifado virtual dispensa o estoque de materiais uma vez que todos 
os bens de consumo necessários ao bom funcionamento do Tribunal passam a ser forne-
cidos pela empresa contratada, dentro do prazo estabelecido, com frete já incluso. Além 
disso, o novo modelo desonera servidores e recursos destinados à compra, controle, ar-
mazenamento e distribuição de bens de consumo de uso comum para atuarem em outras 
atividades deste TJDFT. 

 Ŋ Aquisição de novos purificadores de água com instalação e prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva. O modelo moderniza a provisão de água potável no 
Tribunal, além de garantir maior segurança e sustentabilidade à logística correlacionada 
ao fornecimento, substituindo um sistema de suprimento majoritariamente via galões. O 

modelo se mostra menos oneroso em médio prazo e menos agressivo ao meio ambiente, 
além de manter o fornecimento de água potável para consumo humano adequado às exi-
gências sanitárias e sanar as ocorrências de incidentes com os purificadores instalados. 
Desde outubro, foram instalados 579 equipamentos em 27 edificações do Tribunal. 

 Ŋ 37 Termos de Doação, sendo 26 para órgãos públicos e 11 para entidades filantrópicas 
cadastradas conforme edital de credenciamento. Foram priorizadas as unidades públicas 
de saúde do DF (8 doações), além de escolas públicas do DF (5 doações) e a Polícia Civil 
(4 doações). Também receberam doações: Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania 
do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, Vice-
-Governadoria do Distrito Federal, Administração Regional de Ceilândia, Administração 
Regional de Taguatinga, NOVACAP e Detran-DF. 

 Ŋ Incorporação de 4.647 bens permanentes ao acervo, com valor total de R$ 13.048.503,17. 

 Ŋ Realização de 52 alterações de layout já concluídas, 11 em andamento e uma a ser iniciada.

MANUTENÇÃO PREDIAL

A Secretaria de Administração Predial-SEAP manteve as atividades relacionadas à manuten-
ção predial, bem como promoveu o acompanhamento das medidas adotadas em razão da 
proliferação da COVID-19, adequando os contratos com dedicação exclusiva de mão de obra 
e realizando as substituições e adequações de espaços físicos necessárias.

Dentre as adequações realizadas para garantir a integridade física e a saúde dos servidores 
e colaboradores, podemos citar a instalação das barreiras de proteção acrílica nos guichês 
das unidades de atendimento ao jurisdicionado, que permaneceram com restrito atendimento 
presencial aos cidadãos e às delegacias.42
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Cabe ressaltar que a licitação para prestação de Serviços de Limpeza e Conservação foi 
finalizada e o novo contrato teve início no dia 22/10. Houve uma economia gerada de R$ 
2.463.528,58 por ano, pelo fato da licitação ter sido realizada utilizando os índices de produti-
vidade da IN-05 do Ministério do Planejamento (atual Ministério da Economia).

Destaca-se ainda a instituição do Comitê Gestor de Ocupação de Espaços Físicos do TJDFT, 
conforme Portaria GPR n. 770 de 29 de abril de 2020, com o objetivo de  decidir a ocupação 
de espaços físicos e a alteração de leiautes - que implique ampliação ou redução de área - 
nas edificações do Tribunal.

DESTAQUES DA MANUTENÇÃO CIVIL DO TRIBUNAL

SEDE – BLOCO B

 Ŋ Reforma do 9° andar para instalação do CJU nas alas A e B;

 Ŋ Construção de guarita na carceragem;

 Ŋ Revitalização do hall de entrada principal;

 Ŋ Recuperação da impermeabilização das marquises das entradas;

 Ŋ Revitalização das descargas dos banheiros público.

SEDE – BLOCO A

 Ŋ Reforma dos banheiros do 10° andar;

 Ŋ Revitalização e instalação de novo piso no 10° andar;

 Ŋ Revitalização e readequação das instalações de esgoto e águas pluviais entre os Blocos A e B;

 Ŋ Instalação de novo carpete na passarela que liga ao Palácio;

 Ŋ Construção de 6 abrigos na cobertura para proteção do sistema de renovação de ar na 
edificação;

 Ŋ Finalização da readequação de espaço para a Alta Administração no 3° andar.

SEDE – PALÁCIO

 Ŋ Revitalização Espaço Literário e instalação de carpete na passarela;

 Ŋ Tratamento da junta de dilatação para sanar vazamentos;

 Ŋ Revitalização da lombada na via de ligação;

 Ŋ Recuperação de parte da impermeabilização da cobertura.

VIJ

 Ŋ Pintura das edificações devido a infiltrações.

COOTRAN

 Ŋ Revitalização da pintura e piso no mezanino;

 Ŋ Sala de treinamento;

 Ŋ Impermeabilização fachada;

 Ŋ Instalação de tubulação de ar comprimido na fachada;

 Ŋ Recuperação do forro de pvc no posto;

 Ŋ Reforma do mezanino;

 Ŋ Fechamento do alambrado com chapas metálicas.43
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DEPÓSITO PÚBLICO

 Ŋ Revitalização do reservatório.

MIRABETE

 Ŋ Teste no reforço estrutural da rampa de acesso;

 Ŋ Reforço estrutural da rampa de acesso ao subsolo;

 Ŋ Teto da garagem;

 Ŋ Revitalização pintura subsolo;

 Ŋ Revitalização das vigas do subsolo;

 Ŋ Adequação do piso das escadas externas e corrimão.

GAMA

 Ŋ Revitalização completa do interior e cobertura do reservatório;

 Ŋ Substituição da tubulação de incêndio – exigência CBMDF.

DEPÓSITO PÚBLICO DO GAMA

 Ŋ Revitalização da cobertura e limpeza das calhas;

 Ŋ Revitalização do reservatório de água potável;

 Ŋ Correção das infiltrações da cobertura e revisão geral do telhado.

SAMAMBAIA 

 Ŋ Pintura da carceragem;

 Ŋ Pintura das portas corta fogo – exigência CBMDF.

909 NORTE

 Ŋ Reforma dos Blocos D (A, B e C finalizaram em 2019);

 Ŋ Revisão geral dos telhados do Bloco E;

 Ŋ Instalação de concertina, trilho e portão;

 Ŋ Revitalização do estacionamento.

TAGUATINGA

 Ŋ Manutenção das juntas de dilatação de toda edificação;

 Ŋ Revitalização e regularização das calçadas do estacionamento frontal;

 Ŋ Instalação de grades em todas as janelas do térreo;

 Ŋ Revitalização do forro do Tribunal do Júri.

SOBRADINHO

 Ŋ Revitalização da fachada lateral retirada do fulget e aplicação de textura;

 Ŋ Revitalização da cobertura.

MEIO AMBIENTE

 Ŋ Refazimento do piso de pedras portuguesas do térreo para recuperação da impermeabilização;

 Ŋ Revitalização de 2 reservatórios de água potável.44
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CEILÂNDIA

 Ŋ Impermeabilização dos brises de concreto.

ÁGUAS CLARAS

 Ŋ Instalação de Concertina no muro.

BRAZLÂNDIA

 Ŋ Instalação de Concertina no muro e grades na guarita.

LEAL FAGUNDES

 Ŋ Pintura geral das áreas comuns dos Blocos 1, 2, 4 e 5.

NÚCLEO BANDEIRANTE

 Ŋ Construção mureta e quebramolas para evitar o alagamento recorrente do estacionamento;

 Ŋ Instalação de sombreadores no estacionamento.

PRESÍDIO FEMININO

 Ŋ Reforma de ambientes para instação das salas de vídeo conferências.

PARANOÁ

 Ŋ Revitalização de 2 reservatórios de água potável;

 Ŋ Reforma da Lanchonete.

PLANALTINA

 Ŋ Construção da sala de No Break. 

RECANTO DAS EMAS

 Ŋ Instalação de chapas metálicas no alambrado como barreira visual;

 Ŋ Correção do caimento da cobertura para sanar problemas com infiltração;

 Ŋ Demolição de recuo do alambrado para proteção da guarita;

 Ŋ Correção de trincas e rachaduras na caixa de escada.

SAAN

 Ŋ Revitalização de 2 reservatórios de água potável;

 Ŋ Instalação de concertina em todo o complexo.

OBRAS E REFORMAS

As obras no âmbito do TJDFT não foram paralisadas em virtude da pandemia de COVID-19 e 
do surto de dengue no DF. Todas continuaram sendo fiscalizadas normalmente pela Coorde-
nadoria de Obras – COB, com destaque para as seguintes ações: 

 Ŋ Execução de todas as licitações previstas para cumprimento do protocolo apresentado 
ao CBMDF em relação aos Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndios;

 Ŋ Emissão da Ordem de Serviço e início das obras para cumprimento das pendências do 
CBMDF para os edifícios da Sede do TJDFT e Fórum Mirabete;

 Ŋ Licitação em fase de homologação para a contratação de solução para geração em ener-
gia fotovoltaica;
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 Ŋ Continuidade do projeto e avaliação do projeto de recuperação estrutural do Bloco D da 
sede do TJDFT;

 Ŋ Treinamento de todos os arquitetos e engenheiros nas ferramentas computacionais utili-
zadas no modelo BIM (Modelo da Informação da Construção). A utilização do BIM já será 
obrigatória para o Poder Executivo em 2021, restando ainda normatização específica do 
CNJ a respeito da tencologia de projetos, entretanto, o TJDFT já está na vanguarda, com 
todos os servidores devidamente treinados e já começando a projetar utilizando a meto-
dologia e ferramental BIM;

 Ŋ Alteração de layout na sede da Coordenadoria Psicossocial Judiciária – Coorpsi, locali-
zada no Fórum Leal Fagundes, com a finalidade de adequar as salas de atendimento e 
depoimento especial às novas regras sanitárias decorrentes da pandemia.

REALINHAMENTO DO PROCESSO PRODUTIVO DA SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL, EM FACE DA PANDEMIA DA COVID-19

Em consonância com as diretrizes técnicas emanadas dos órgãos nacionais de saúde e vi-
gilância sanitária, este Tribunal de Justiça vem adotando diversas medidas de redução dos 
riscos de contaminação pelo Coronavírus, mirando a proteção de toda a comunidade jurídica 
do Distrito Federal. Nesse panorama, a Assessoria de Segurança do TJDFT vem assumindo 
papel relevante na retomada das atividades jurisdicionais:

 Ŋ No controle de acesso aos prédios do Tribunal, por intermédio da fiscalização e da orientação 
acerca das medidas sanitárias necessárias (uso de máscaras, aferição de temperatura corpo-
ral e descontaminação de mãos); 

 Ŋ Seja no apoio à ordenação do distanciamento adequado e do limite máximo de pessoas no 
mesmo ambiente, consoante as prescrições da legislação de regência.

Quanto à gestão administrativa de contingência, algumas medidas de realinhamento contratual 
decorrentes dos impactos da pandemia no serviço terceirizado foram necessárias, quais sejam: 

 Ŋ Estudos de impactos contratuais decorrentes da pandemia; 

 Ŋ Verificação minuciosa da adequação dos postos contratados com a realidade imposta; 

 Ŋ Controle de infecção do corpo de funcionários terceirizados; 

 Ŋ Inclusão cogente nos termos contratuais da obrigatoriedade do uso de equipamentos de pro-
teção individual pelos terceirizados, como medida de redução dos riscos de contaminação 
por Coronavírus.

REFORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA ORGÂNICA, DE 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO DE JUÍZES EM SITUAÇÃO DE RISCO, E DE 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE AGENTES PROTETIVOS

Em observância das necessidades gerenciais e operacionais internas, assim como do regu-
lamento do Prêmio CNJ de Qualidade, Portaria CNJ n. 88/2020, a Assessoria de Segurança 
Institucional, em apoio à douta Comissão de Segurança Permanente do TJDFT, obteve êxito 
na revisão e atualização dos planos estruturantes da atividade protetiva no âmbito da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios.

Nessa toada, para fins de comprovação do efetivo funcionamento da Comissão de Segurança 
da Casa, consoante previsão do inciso XII parágrafo único da Portaria CNJ n. 88/2020, foram 
disponibilizados ao Conselho Nacional de Justiça as novas versões dos Planos:

1. de Segurança Orgânica do TJDFT;

2. de Assistência e Proteção de Juízes em Situação de Risco;

3. e de Formação e Capacitação de Agentes de Segurança do TJDFT.
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Os referidos planos apresentam conformidade com a atual regulamentação da atividade de 
segurança, sobretudo, a inserida na Resolução CNJ n. 291, de 23 de agosto de 2019, a qual 
define a Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário.

DESTAQUES DA ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

AÇÕES COVID-19

• Doação de máscaras

Por intermédio da Assessoria de Relações Institucionais – ARI, o Governo do Distrito Fe-
deral doou 5.000 máscaras de pano produzidas pela Fundação De Amparo Ao Trabalha-
dor Preso – Funap, para uso dos magistrados, servidores e colaboradores do TJDFT, a fim 
de contribuir com as medidas de prevenção do contágio da COVID-19.

• Participação em Comissão Especial Temporária do Congresso Nacional

O TJDFT, por meio da ARI, acompanhou os trabalhos da Comissão Especial Temporária 
do Congresso Nacional, com o objetivo de colaborar com o Governo do Distrito Federal 
no enfrentamento da pandemia da COVID-19. Ao total, o Tribunal participou de 17 reuni-
ões realizadas por videoconferência. 

• Legislação sobre a COVID-19

Foram disponibilizados na página denominada “Espaço de informações do TJDFT sobre 
o coronavírus” os Atos Oficiais (normativos) publicados pelo TJDFT dispondo sobre o 
tema e determinando a adoção de medidas preventivas para o combate na disseminação 
da COVID 19, no âmbito do Tribunal. Foram disponibilizadas, aproximadamente, 76 nor-
mas do tema.

FÓRUM ITAPOÃ

Por intermédio da Assessoria de Relações Institucionais – ARI, foi realizada a construção da 
via de ligação do Fórum de Itapoã, em 10/7/2020. Além disso, em novembro foi realizada a 
instalação de iluminação pública na via que liga o Fórum  à rodovia DF-440.

PROPOSIÇÕES DE MATÉRIAS ORÇAMENTÁRIAS EM TRÂMITE NO CONGRESSO NACIONAL 

• Aprovação do PLN 11/2020, transformado na Lei n. 14.049, de 26/8/2020, que abriu 
crédito suplementar ao TJDFT no valor de R$ 850.000 para alteração do projeto da 
obra do Complexo de Armazenamento do TJDFT; 

• Aprovação do PLN 42/2020, transformado na Lei n. 14.101, de 17/11/2020, que abriu 
crédito suplementar ao TJDFT no valor de R$ 2.833.509 para serem utilizados em 
despesas referentes à assistência médica e odontológica e a benefícios obrigatórios 
aos servidores;

• Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021 – PLDO 2021 - PLN 9/2020, atu-
almente em fase de apresentação de emendas;  

• Projeto de Lei Orçamentária 2021 – 2021 - PLN 28/2020.

GESTÃO DE LEILÕES

• Publicação do Provimento 51, de 13 de outubro de 2020, que regulamenta o procedimento 
de leilão individual eletrônico, presencial e simultâneo no Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios – TJDFT;

• Realização de 2 Leilões Públicos Coletivos - LPC, sendo um deles durante o período de 
pandemia, ocasião em que todas as recomendações de ordem sanitária foram observadas. 
A arrecadação nos LPC foi de R$ 373.000,00;
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• Arrecadação até 29/11/2020 de mais de 86 milhões de reais com vendas realizadas em 
leilões individuais via leiloeiros credenciados e em ambiente eletrônico.

CORREIÇÃO E INSPEÇÃO JUDICIAL

A atividade de Correição nas unidades judiciais de Primeira Instância do TJDFT está sendo realiza-
da à distância, com análise de todo o acervo das unidades.

Desde 22 de abril deste ano foram correicionadas ordinariamente 73 (setenta e três) unidades judi-
ciais de natureza não criminal e 4 CJUs, com 133 mil feitos inspecionados, sendo 33 mil (25%) feitos 
com pendências identificadas. As visitas técnicas, que são realizadas antes do início das atividades 
para conhecimento dos procedimentos utilizados pelas unidades e para apresentação da metodo-
logia de correição, passaram a ser por videoconferência, mantendo o contato direto com as unida-
des. Já foram realizadas 27 Visitas técnicas nesse formato pela plataforma Zoom.

Outra ação destacada foi a realização da 5a Pauta de perícias DPVAT nos dias 27/11/2020 e 11/12/2020, 
contemplando 202 processos de diversas unidades judiciais.

CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL

ATENDIMENTO NOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS

Por meio da Portaria GC n. 67, de 29 de abril de 2020, foram retomados os atendimentos presen-
ciais nos serviços notariais e de registro do Distrito Federal, até então suspensos. Atualmente, a 
Portaria GC n. 133, de 30 de julho de 2020, regulamenta o tema e dispõe sobre o fundamento das 
serventias extrajudiciais do DF durante o período de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN).  Os registros de nascimento e óbito continuaram a ser realizados em sistema 
de plantão em postos avançados nas unidades hospitalares do DF, na sede das serventias e no 
Instituto Médico Legal – IML. As cerimônias de casamento civil, com a regulamentação dada pela 

Portaria GC n. 136, de 06 de agosto de 2020, são realizadas desde que atendidas as regras do re-
ferido normativo.

CORREIÇÕES EXTRAJUDICIAIS NA MODALIDADE NÃO PRESENCIAL

Já foram correicionadas, na modalidade não presencial, nos meses de maio, junho e julho, até a 
presente data, o total de 10 (dez) serventias extrajudiciais do Distrito Federal. Somando-se às 05 
(cinco) serventias que já haviam sido inspecionadas até o momento da suspensão do cronograma 
de correições, chegou-se a 15 (quinze) correições das 19 (dezenove) inicialmente programadas, 
aproximadamente 70% (setenta por cento) do previsto, o que demonstra a possibilidade de que 
100% (cem por cento) do cronograma anual seja alcançado mediante a realização de ajustes na 
agenda.

ENVIO DIÁRIO DAS DECLARAÇÕES DE ÓBITOS CONFIRMADOS E SUSPEITOS DE COVID-19 À 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Em atenção à solicitação formulada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a Corre-
gedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios determinou aos Oficiais de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do DF que remetam até o primeiro dia útil seguinte ao registro do óbito, para e-mail a 
ser fornecido pela Secretaria de Saúde do DF diretamente à ANOREG/DF, cópia digitalizada de todas 
as declarações de óbito que instruíram o respectivo registro realizado no dia anterior.

IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD NOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL

Em cumprimento à Diretriz Estratégica 4, que tem como objetivo regulamentar e supervisionar a 
adequação dos serviços notariais e de registro às disposições contidas na Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD, inclusive mediante verificação nas inspeções ordinárias, estabelecida no Glossário 
de Metas e Diretrizes Nacionais das Corregedorias para o ano de 2021, foi determinada composi-48
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ção de grupo de trabalho com a participação da Presidência, da Corregedoria e da ANOREG/DF, 
para elaborar um plano para a aplicação da LGPD aos serviços extrajudiciais no Distrito Federal.

49

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2020 • GESTÃO 2020-2022   •   Eficiência OPEraciOnal



GOVERNANÇA	JUDICIÁRIA

PLANO DE ADMINISTRAÇÃO DO BIÊNIO – PLABI 2020-2022 

O PLABI 2020-2022 foi construído de forma colaborativa com a participação de servidores 
da Presidência, da 1a e da 2a Vice-Presidências e da Corregedoria. O documento consolida as 
premissas da gestão administrativa para os próximos dois anos e é peça fundamental para a 
priorização e a proposição de projetos e ações, visando viabilizar o atendimento dos objetivos 
estratégicos institucionais. 

No Plano, as diretrizes são detalhadas e agrupadas de acordo com o tema estratégico a que 
se vinculam: Acesso à Justiça; Tecnologia e Gestão da Informação; Gestão de Pessoas; Efici-
ência Operacional; Governança Judiciária; e Desenvolvimento Sustentável. Para cada diretriz, 
relacionam-se os indicadores de desempenho a serem utilizados para o seu monitoramento, 
bem como os projetos do portfólio estratégico que lhe darão suporte.

REVISÃO DO PLANO ESTRATÉGICO - PE 2021-2026

A partir de setembro, teve início o Programa de Elaboração do Plano Estratégico - PE 2021-
2026, ação que vem sendo realizada com ampla participação de magistrados e servidores 
do Tribunal, sob o assessoramento metodológico da empresa Brainstorming Consultoria e 
Treinamento, responsável também por fornecer a plataforma tecnológica que dará suporte 
à gestão do novo PE. De um total de 17 workshops previstos para ocorrer no período de 
setembro de 2020 a março de 2021, 7 deles foram concluídos em 2020 e incluíram, como 
principais entregas: o diagnóstico do ambiente interno (processos e recursos) e externo 
(variáveis e atores); a proposição de iniciativas para mitigação ou eliminação de problemas 

Incluem- se no tema 
Governança Judiciária 
as ações que visam 
promover a consolidação 
do modelo de governança 
do TJDFT, a fim de 
aprimorar os processos 
decisórios, a integração e 
a comunicação interna e 
externa.  

https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/junho/tribunal-pleno-aprova-plabi-2020-2022


identificados, ou para o aproveitamento de oportunidades; a formulação de cenários 
prospectivos, a partir da aplicação de uma pesquisa Delphi e; a definição dos objetivos e do 
novo mapa estratégico do Tribunal.

PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE 

Por ocasião da realização do XIV Encontro Nacional do Poder Judiciário, evento realizado de 
forma remota no mês de novembro, o Tribunal foi premiado na categoria “Diamante” do Prêmio 
CNJ de Qualidade. Desse modo, pelo segundo ano consecutivo, o Tribunal alcançou o grau má-
ximo da premiação do CNJ, que avalia o nível de excelência dos tribunais brasileiros nas ações 
relacionadas a governança, planejamento, produtividade, transparência e informação.

PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Em julho de 2020, foi publicada a Política de Integridade do TJDFT (Resolução 4 de 13 de julho 
de 2020), que visa fundamentar a instauração do Programa de Integridade da Casa, , incluído 
no Portfólio de Projetos Estratégicos do TJDFT. O Programa estabelece ações conjuntas entre 
as unidades do Tribunal, em prol da priorização do interesse público sobre o privado via ações 
honestas, conformes, respeitosas e condizentes com a missão institucional. 

Para tanto, preveem-se instrumentos como o Código de Conduta, a gestão dos riscos de 
integridade, o monitoramento constante da conformidade com a Lei e com os regulamentos 
internos, a difusão de canais para informação de desvios éticos, a agilidade no trâmite de ma-
nifestações desse tipo e a consequente responsabilização por práticas escusas internas ou 
daqueles que se relacionam com o Tribunal.

Além da atualização das normas internas sobre ética e da publicação da Resolução 4/2020; 
das intensas atividades conjuntas entre as unidades da SEPG para criação de sólido Progra-
ma de Integridade – para que traga ações efetivas, sem possibilidade de constituir letra mor-

ta –, e com as unidades-chave administrativas para integrá-las nas ações nele previstas; do 

oferecimento contínuo do curso de Gestão de Riscos e da implementação dessa metodologia 

em algumas unidades do Tribunal, foram realizadas, no segundo semestre de 2020, duas solu-

ções educativas, uma em parceria com a Escola de Formação Judiciária e outra com a SEMA: 

dois webinars com nomes de peso na área de integridade e ética, que objetivaram difundir os 

respectivos conceitos, a correlação entre essas áreas e outras importantes para a Integrida-

de, bem como sensibilizar nossos agentes públicos sobre a importância desse tema, que tem 

sido fortemente implementado na Administração Pública executiva e certamente avançará, 

com muita velocidade, no âmbito judiciário nacional.

AÇÕES RELACIONADAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD)

Com o intuito de implementar a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD no âmbito no 

TJDFT, foi instituído Grupo de Trabalho por meio da Portaria GPR n. 268 de 11 de fevereiro de 2020, 

além de ter sido realizado webinar, no dia 22 de junho de 2020, para esclarecer magistrados e ser-

vidores sobre a aplicação da Lei n. 13.709, de 2018, no setor público.

Além disso, foi alterada a denominação e ampliadas as competências do Comitê Gestor de Se-

gurança da Informação - CGSI instituído por meio da Portaria GPR n. 1982 de 9 de novembro de 

2016, cuja denominação e atribuições foram alteradas mediante Portaria GPR n. 516 de 11 de mar-

ço de 2020 e Portaria GPR n. 1204 de 2 de julho de 2020, a fim de prever também o gerenciamento 

dos dados pessoais, em conformidade com a LGPD.

O Grupo de Trabalho elaborou Plano de Ação formado por 8 fases, quais sejam: Organização e 

Comunicação, Processos, Direitos do Titular, Proteção de Dados, Gestão de Consentimentos, Re-

tenção de Dados e Backup, Revisão de Contratos e Resposta a Incidentes – Violação de Dados.
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Por fim, outra medida que merece destaque é a criação de uma página específica na internet, com 

as inúmeras ações internas criadas pelo Tribunal relacionadas ao tema. O objetivo é dar máxima 

transparência à Política de Proteção de Dados Pessoais adotada pela Justiça do DF, que está em 

conformidade com o disposto na LGPD. A página está disponível no menu “Transparência”, “Pro-

teção de Dados Pessoais”.  (tjdft.jus.br/transparencia/protecao-de-dados-pessoais).

REVISÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO TJDFT

O Tribunal tem desenvolvido, por meio de projeto coordenado pela Secretaria de Planejamen-

to e Gestão Estratégica – SEPG, desde abril do corrente ano, revisão aprofundada da estrutu-

ra organizacional de todas as unidades vinculadas à Presidência e à 1a e 2a Vice-Presidências.

Ao todo, já foram revisadas aproximadamente 2.080 atribuições legais, associadas 272 unida-

des organizacionais, com o objetivo de atualizar e padronizar as competências e nomenclatu-

ras adotadas, bem como aprimorar a integração dos processos de trabalho da Corte.

Dada a complexidade das estruturas das 3 (três) Casas, a Presidência optou por segregá-las 

em normativos próprios. Concluída a análise da estrutura, foi instituída, por meio da Portaria 

GPR n. 2001/2020 de 19/11/2020, a Comissão de Desembargadores para análise da proposta 

de reorganização da estrutura da Presidência do Tribunal, formada por 3 (três) Desembarga-

dores e presidida pelo Des. José Cruz Macedo. A Comissão apresentará relatório final a ser 

submetido ao crivo do e. Tribunal Pleno no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, conta-

dos da publicação da supracitada portaria.

No âmbito da Corregedoria, logo no início da gestão também foi observada a necessidade de 

que se promovesse uma reestruturação organizacional. Para isso, foram iniciadas as ativida-

des para o redimensionamento da força de trabalho e a modernização do apoio ao primeiro 

grau de jurisdição. O projeto de modernização da Corregedoria leva em consideração a atual 

forma de trabalhar, com a utilização de sistemas eletrônicos, bem como a realidade atual, con-
siderada irreversível, do teletrabalho.

ESTRATÉGIA DE RETOMADA DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS DO TJDFT

A Estratégia de Retomada das Atividades Presenciais do TJDFT no contexto da COVID-19 
tornou-se uma prioridade para o Tribunal neste ano de 2020. O plano foi elaborado pelo 
Grupo de Trabalho para Retomada das Atividades Presenciais no TJDFT – estabelecido pela 
Portaria Conjunta n. 82/2020, e aprovado pelo Comitê de Gerenciamento de Crise – instituído 
pela Portaria Conjunta n. 81/2020.

Foram previstas 5 (cinco) etapas de retomada gradual das atividades presenciais, estabeleci-
das em escala decrescente de restrição, podendo o prazo entre elas ser estendido ou reduzi-
do, dependente da verificação das condições de segurança necessárias para que se avance à 
etapa seguinte. Para cada etapa foi indicado o percentual máximo de magistrados, servidores 
e colaboradores que poderão atuar em trabalho presencial. 

Em novembro, a Portaria Conjunta n. 115 de 26 de outubro de 2020 autorizou o início da Etapa 
3 do plano e ampliou o rol de atividades autorizadas a serem executadas em formato presen-
cial. Além disso, limitou a presença de magistrados, servidores e colaboradores (terceirizados 
e estagiários) em cada local de trabalho a 40% do total da lotação das respectivas unidades. 

GESTÃO DE RISCOS

No que tange à Gestão de Riscos, foram realizadas as seguintes ações:

 Ŋ Consultoria de Gestão de Riscos no Sistema PJE; 

 Ŋ Reestruturação do Curso de Gestão de Riscos para o formato totalmente EaD; 52
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 Ŋ Com duas turmas em 2020, o Curso de Gestão de Riscos contribuiu para o cronograma 
de implementação da metodologia nos processos do TJDFT;

 Ŋ Consultoria de Gestão de Riscos no Plano de Retomada das Atividades Presenciais do 
TJDFT;

 Ŋ Estudo técnico para aquisição de sistema de Gestão de Riscos;

 Ŋ Iniciado o levantamento dos riscos de Integridade do Tribunal, com a contribuição de 
servidores, magistrados e estagiários. Até o momento já foram identificados mais de 150 
riscos de integridade.

RANKING DA TRANSPARÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO: TJDFT FICA EM 3O 
LUGAR  

Na 3a edição do Ranking da Transparência do Judiciário, divulgado pelo CNJ nesta terça-feira, 
18/8, o TJDFT avançou para a 3a. colocação entre os tribunais estaduais do país. O ranking 
visa aferir o grau de informação que os 93 tribunais e conselhos do país disponibilizam aos 
cidadãos. A avaliação é realizada considerando os seis segmentos do Poder Judiciário (Con-
selho, Eleitoral, Estadual, Federal, Militar e Superior).

De 2018 para cá, o percentual de cumprimento do TJDFT quanto aos critérios estabelecidos 
no ranking subiu de 82,2% para 93,3%. Esta melhora demonstra o avanço da efetividade do 
nosso Tribunal em divulgar seus dados e mostra que o TJDFT melhorou ainda mais a comu-
nicação e a transparência com o cidadão.

Um dos avanços conquistados neste ano foi a transmissão das sessões de julgamento da 2a 
instância pela internet. Atualmente é possível assistir, diariamente e em tempo real, pelo canal 
do TJDFT no Youtube, às sessões dos 37 órgãos colegiados da Casa.

FORTALECIMENTO DAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA DO TJDFT NO 
ÂMBITO DA AUDITORIA INTERNA

O Tribunal tem realizado um grande esforço para melhorar e criar condições propícias para o 
adequado funcionamento da Casa. Nesse sentido, por meio da Secretaria de Auditoria Inter-
na – SEAI foram realizadas diversas ações que contribuíram para nova cultura organizacional, 
voltada para a gestão pública orientada pela busca por resultados e fortalecimento das práti-
cas de governança do TJDFT. Dentre elas destacam-se:

 Ŋ A revisão da estrutura da unidade e do planejamento das atividades de auditoria interna;

 Ŋ Avaliação das medidas adotadas em contratos de prestação de serviços decorrentes da 
pandemia, que contribuem para a melhoria no desempenho da gerência dos recursos 
físicos e financeiros colocados à disposição do Tribunal;

 Ŋ Publicação da Resolução 7/2020, que institui o Estatuto de Auditoria Interna, e da Reso-
lução 6/2020, que institui o Código de Ética da Auditoria Interna do TJDFT, elaboração 
de manuais, realização de autoavaliação do nível de maturidade da unidade de Auditoria 
Interna (fase de implementação do Projeto IA-CM), implementação da ação de gerencia-
mento de riscos da Auditoria Interna;

 Ŋ Ações de auditoria que contribuem para o aprimoramento de rotinas de controles inter-
nos e melhorias de resultados quanto à aplicação de recursos públicos, bem como para 
a redução de riscos quanto à ocorrência de erros ou desvios na execução dos processos 
auditados;

 Ŋ Ações de auditoria nas contas em razão dos novos procedimentos destacados na Instru-
ção Normativa n. 84/2020 do Tribunal de Contas da União, que estabelece normas para 
a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis da administração 
pública federal, para fins de julgamento pela Corte de Contas;
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 Ŋ Implementação do sistema Auditar, sistema informatizado de auditoria para os órgãos do 
Poder Judiciário;

 Ŋ Acompanhamento de deliberações do TCU direcionadas ao Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e dos Territórios – TJDFT que contribui para o atendimento tempestivo das 
respectivas recomendações.
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PLANO DE AÇÃO DA META NACIONAL 9 DE 2020 

O TJDFT estabeleceu um Plano de Ações, relacionado ao projeto estratégico de moderni-

zação da Vara de Execução Fiscal – VEF, para o assunto “Dívida Ativa”, a fim de cumprir a 

Meta 9 de 2020 do Poder Judiciário, a qual se refere à realização de ações de prevenção e de 

desjudicialização de litígios voltadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS 

da Agenda 2030 das Nações Unidas.

Foram assinados dois Termos de Parceria com a Procuradoria de Fazenda do Distrito Federal, 

e está em fase de conclusão o Painel Eletrônico de gestão de dados da VEF, além de outras 

soluções tecnológicas voltadas à baixa em massa de processos. A Resolução do Pleno N. 

11/2020 criou a 2a Vara de Execução Fiscal do Distrito Federal, com competência exclusiva 

para processar e julgar ações relativas a créditos decorrentes da cobrança de ICMS, isolada-

mente, inscritos em dívida ativa do Distrito Federal e de suas autarquias, bem como os embar-

gos à execução e eventuais ações incidentais a elas correspondentes. E está em andamento 

estudos que visam a educação fiscal e ações que almejam a garantia dos direitos fiscais do 

cidadão. 

DESEMPENHOS DAS METAS DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DO 
TJDFT E DO ÍNDICE DE SUSTENTABILIDADE DO CNJ

Entre as iniciativas de fomento ao consumo e gasto racional dos recursos em suporte à Po-

lítica de Sustentabilidade aplicada às Contratações do TJDFT, destacam-se as seguintes: 

DESENVOLVIMENTO	SUSTENTÁVEL

No tema 
Desenvolvimento 
Sustentável constam 
orientações sobre 
a adoção de ações 
sustentáveis, em 
consonância com os 
desafios lançados pela 
Agenda 2030 da ONU.



 Ŋ Desde julho até outubro deste ano, o levantamento de dados sobre as economias gera-
das no contexto de desocupação predial na pandemia revelou a redução de R$ 18.742,819 
nos gastos de custeio;

 Ŋ A adoção do modelo SPE- Sistema de Processamento Eletrônico - para emissão de cita-
ções e intimações via correios, com consequente redução nos consumos e gastos com 
impressão, papel, e outros materiais de consumo;

 Ŋ O TJDFT alcançou o 4O lugar no ranking do "Índice de desempenho de sustentabilidade 
- IDS" no Balanço Socioambiental do Poder Judiciário. A pontuação é avaliada entre os 
itens do Prêmio de Qualidade do CNJ;

 Ŋ Alinhada às Políticas de Integridade do TJDFT, foi publicada a Portaria Conjunta n. 90/2020 
que implementa o Programa pró-equidade e diversidade, a ser coordenado pelo Comitê 
Multidisciplinar de Inclusão; 

 Ŋ O TJDFT representa os Tribunais Estaduais no Grupo Técnico de revisão das Resoluções 
CNJ 201/2015 e 230/2017;

 Ŋ Adoção de novo modelo de coleta seletiva, que privilegia os procedimentos de higieni-
zação, e a responsabilidade social com as equipes de limpeza e com os catadores de 
resíduos recicláveis.

GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES E SUSTENTABILIDADE

O Tribunal, por meio da Coordenadoria de Gestão Socioambiental –COGESA e da Secreta-
ria de Materiais - SEMA compôs o Grupo de Estudos Interinstitucional destinado à integra-
ção da Agenda 2030 com o Poder Judiciário, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ. Entre os trabalhos desenvolvidos, está a elaboração e publicação da Resolução CNJ N. 
347/2020, que implementa a Política de Governança de Contratações no Poder Judiciário, 

a qual traz como instrumentos o Plano Anual de Contratações, o Plano de Logística Sus-
tentável, e os Planos de Gestão de Riscos e de Capacitação relacionados às contratações.

DIVULGAÇÃO DE BIBLIOGRAFIA E JURISPRUDÊNCIA SOBRE 
DESIGUALDADE E DISCRIMINAÇÃO RACIAL

A Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI, com base em parecer jurídico elaborado 
pelo Instituto dos Advogados Brasileiros - IAB Nacional sobre “Aspectos Jurídicos da Repa-
ração da Escravidão”, adotou algumas medidas de incentivo ao debate acadêmico sobre o 
tema, da promoção da memória cultural e da igualdade de oportunidade.

Foi elaborada e publicada a Bibliografia sobre os "Aspectos Jurídicos da Reparação da Es-
cravidão" na Biblioteca Digital, tendo sido divulgada notícia na Intranet deste Tribunal.

Além disso, foi encaminhado a todos os servidores desta Corte, via email, uma compilação 
de julgados a respeito do tema, assim como foi elaborado e publicado na página da juris-
prudência o tópico - Desigualdade e Discriminação Racial - com os referidos julgados.
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